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	EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026



PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Goiana-PE, de ordem do Senhor Prefeito, através da Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições legais, por meio da SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, através do Agente de Contratação Pública designado pelas Portaria nº 111/2026, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, a ser processado e julgado em conformidade com a Lei nº 14.133/21, Lei nº 8.080/90, Decreto Municipal nº 038/2024, Decreto nº 11.878/2024 e Acórdão nº 2192/2025 – TCU/PLENÁRIO, segundo condições estabelecidas no presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO e dos respectivos anexos que compõe este edital.
	INFORMAÇÕES GERAIS

	Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, preferencialmente sem fins lucrativos, interessadas em prestar serviços de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, de forma complementar, para atendimento da demanda do Município de GOIANA-PE, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.

	Início de Credenciamento:
	Dia: 17/03/2026 às 08h30min.

	Prazo Final de Credenciamento:
	12 meses

	Prazo inicial de abertura deste Credenciamento
	A Comissão Especial de Julgamento poderá́ analisar os documentos assim que recebê-los ou o fará em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento.

	Publicação do aviso
	17/03/2026 - AMUPE E JC

	Sistema eletrônico utilizado:
	BNC – Bolsa Nacional de Compras

	Endereço Eletrônico:
	www.bnc.org.br

	DADOS PARA CONTATO

	AGENTE DE CONTRATAÇÃO: LUIZ ANTONIO CUNHA BARRETO 

	PAÇO MUNICIPAL HEROÍNAS DE TEJUCUPAPO
Endereço: Av. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Bairro Centro, Cidade Goiana, Estado Pernambuco, no horário das 08h00min às 14h00min. Email: clc@goiana.pe.gov.br

	REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no horário, salvo as disposições em contrário.





1. DO PRAZO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
[bookmark: _Hlk166347565]1.1 O prazo para credenciamento iniciar-se-á a partir da data de publicação deste instrumento no Diário Oficial do Município (AMUPE), em Jornal de Circulação no Estado de Pernambuco, PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, plataforma BNC, no sítio www.bnc.org.br, como também, no site oficial do Município de Goiana na internet (www.goiana.pe.gov.br). 
1.2. A Comissão de Contratação poderá analisar os documentos assim que recebê-los ou o fará em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento.
1.3. Este procedimento auxiliar de contratação permanecerá aberto por 12 (doze) meses, de modo a permitir que futuros interessados, mediante a apresentação da documentação exigida, possam participar do credenciamento, obedecidos os critérios de necessidade do serviço e interesse público.
[bookmark: _Hlk166350808]1.4. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão entregar a documentação, exclusivamente, através da Plataforma BNC, no sítio www.bnc.org.br;
1.4.1. Os participantes que desejem operar por meio da plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras deverão estar credenciados para que possam praticar todos os atos e operações no sítio www.bnc.org.br. 
1.4.2. A Comissão de Contratação não se responsabiliza pelas documentações não transmitidas ou não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de dados e entrega de documentos.
1.5. A Comissão de Contratação prestará as informações adicionais, caso necessário pelo endereço eletrônico clc@goiana.pe.gov.br ou através do sítio www.bnc.org.br. 
1.6. Os serviços complementares de saúde serão executados pelos prestadores credenciados de acordo com as especificações definidas na legislação aplicável, obedecido ao critério estabelecido no § 1° do art. 199 da Constituição Federal.
1 
1.7 
1.6.1. O Termo de Referência - ANEXO 1 deste edital contém as especificações completas dos serviços, assim como as demais informações;
1.6.2. O prazo para iniciar a prestação de serviços objeto deste Credenciamento, será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação pelo Fundo Municipal de Saúde de Goiana/PE, através da Ordem de Serviço.
2. OBJETO
2.1. Credenciar pessoas jurídicas de direito privado, preferencialmente sem fins lucrativos, interessadas em prestar serviços de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, de forma complementar, para atendimento da demanda do Município de GOIANA-PE, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. 
3. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar deste credenciamento, prestadores de serviços pessoas jurídicas em situação regular, que possuam equipamentos e profissionais habilitados para o exercício das atividades, sendo necessário apresentar documentação para HABILITAÇÃO e indicar os tipos de serviços que estão aptos a prestar.
3.2 Qualquer manifestação sobre a documentação apresentada e/ou resultado do julgamento somente poderá ser formulada pelo titular ou representante legal da unidade prestadora de serviços.
3.3 Serão de exclusiva responsabilidade do participante todas as taxas, tributos e contribuições fiscais e parafiscais que forem devidos em decorrência direta ou indireta da execução do objeto do edital. Correrá, também, por conta do interessado toda responsabilidade decorrente das leis trabalhistas, previdenciárias e encargos sociais e comerciais, responsabilizando–se ainda por quaisquer danos que eventualmente venham a ser causados aos pacientes, por si e por seus empregados quando da execução dos serviços credenciados.
3.4 O Fundo Municipal de Saúde de Goiana fica isento de qualquer responsabilidade decorrente de contratos firmados, entre os credenciados e terceiros.
3.5 Não poderão participar deste Chamamento Público:
[bookmark: _Hlk166348401][bookmark: _Hlk158809624]3.5.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município de Goiana/Fundo Municipal de Saúde de Goiana;
3.5.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
3.5.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.5.5. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.5.6. Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;
3.5.7. As associações civis qualificadas ou não como OS (organizações sociais) ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto que se objetiva contratar;
3.5.8. Empresa que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
3.5.9. Pessoa jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21;
3.5.10. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste chamamento público;
3.5.11. Agente público do Município de Goiana/PE, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
4. DO CADASTRO
4.1 O CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE será mantido pela Secretaria Municipal de Saúde de Goiana, com o acompanhamento permanente das informações dos credenciados.
4.2 O CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE terá vigência por 12 (Doze) meses, contado da data da publicação da listagem de credenciados.
4.2.1 Durante a vigência deste Edital de Credenciamento, incluindo-se as suas republicações, o Fundo Municipal de Saúde de Goiana, a seu critério, poderá convocar, através de publicação no Diário Oficial ou via sistema BNC, os credenciados para nova análise de documentação. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando da pré-qualificação do interessado.
4.2.2 Para revalidação os credenciados deverão reapresentar toda a documentação exigida neste Edital, podendo ser revalidado por mais 12 (Doze) meses.
4.2.3 A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para entregá-la.
5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Para habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os documentos exigidos.
5.2. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas por parte da Comissão de Contratação. 
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o participante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, sistema BNC, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inabilitação.
5.4 Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos por período de 90 (Noventa) dias a contar de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando o participante responsável por juntar a respectiva comprovação;
5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
5.6 Serão declarados descredenciados todos os requerimentos que não estiverem de acordo com este Edital;
5.7 O julgamento dos pedidos de credenciamento será feito pela Comissão de Contratação, designada conforme ANEXO 13 deste Edital.
5.8 A documentação relativa à HABILITAÇÃO deverá conter o seguinte:
5.9. DECLARAÇÕES:
5.9.1 Declaração que assume integralmente todas as taxas, tributos, contribuições fiscais e parafiscais bem como encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais incidentes direta ou indiretamente na prestação do serviço objeto do presente credenciamento (Anexo 2 deste Edital);
5.9.2 Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação (Modelo Anexo 3 deste Edital);
5.9.3 Declaração que sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no Sistema Único de Saúde nos termos do § 4º do art. 26 da lei nº. 8.080/90 (Modelo Anexo 4 deste Edital);
5.9.4 Declaração de que a unidade prestadora de serviços segue as normas técnicas (Modelo Anexo 5 deste Edital);
5.9.5 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que aceita a tabela do SUS para pagamento dos serviços realizados (Anexo 6 deste Edital);
5.9.6 Declaração que seus proprietários / sócios gerentes não têm parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais (Modelo Anexo 7);
5.9.7 Declaração que não contrata menores de 18 (dezoito) anos, ressalvadas as exceções legais, para execução dos serviços (Modelo Anexo 8).
5.9.8. Declaração que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; (Modelo Anexo 9)
5.9.10 Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. (Modelo Anexo 10)
5.10 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
5.10.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.10.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.10.3 Inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
5.10.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), compatível com o objeto do credenciamento.

5.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.11.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
5.11.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
5.11.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa;
5.11.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
5.11.5 Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS);
5.11.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
5.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.12.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para ambos contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e quantitativos executados, que comprovem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas de serviços de saúde de características similares. (Exigível para os itens 11, 16, 18, 31, 33 e 34)
5.12.2. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES atualizada no mês de apresentação da documentação de habilitação da proponente, que tenha pelo menos 02 (dois anos) de registro e com discriminação de atendimento SUS positivo.
5.12.3 Indicação da média de serviços realizados nos últimos 06 (seis) meses;
5.12.4 Comprovação de corpo profissional cadastrado no CNES ativo e comprovante de envio de produção no Sistema de Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial;
5.12.5 Registro Ativo da participante (pessoa jurídica) junto ao Conselho de Medicina; (Exigível para todos os serviços médicos vinculados ao CRM).
5.12.6 Relação da equipe técnica, com descrição da capacidade profissional, número de inscrição no Conselho competente e qualificação dos responsáveis pelos serviços. 
5.12.7 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 
5.12.8 O postulante ao credenciamento disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando quando requerido pela Comissão Especial de Julgamento, dentre outros documentos, cópia do contrato e ou Notas Fiscais que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados, e ainda: 
5.12.8.1. Relatório de Execução de serviços que contenha informações mínimas relativas ao acompanhamento quantitativo e qualitativo de serviço já executado.
5.13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
5.13.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do postulante ao credenciamento ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação.
5.13.2. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede do interessado ou de seu domicílio; 
5.13.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação.
5.13.3. A certidão descrita no subitem 5.13.2 somente é exigível quando a Certidão Negativa de Falência do Estado da sede do interessado ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.
5.13.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões descritas no item 5.13.2.1.
5.13.5. Para os interessados sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única certidão.
5.13.6. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o documento mencione se o interessado já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apto econômica e financeiramente a participar deste Chamamento Público.
5.13.7. Caberá à empresa obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação de sua sede ou de seu domicílio.
5.14 DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO (Decreto nº038/2024, art.6º,II) :
5.14.1. A Comissão de Contratação responsável pelo exame e julgamento dos documentos de habilitação é a constante no ANEXO 12 deste Edital, com ofício autuado no presente processo. 
6. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
6.1. Recebida a documentação pelos meios disponibilizados no item 1.3, a Comissão de Contratação, referida o subitem anterior, analisará a totalidade dos documentos de todos os interessados, na medida em que recebê-los ou o fará em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento.
6.2. A fim de verificar se existe restrição do interessado ao direito de participar em licitações ou celebrar Contratos com a Administração Pública, serão efetuadas consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.
6.3. A análise da documentação será efetuada de acordo com os requisitos previstos neste Edital, sendo considerado inabilitado o interessado que deixar de apresentar a documentação solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou inobservância de qualquer exigência legal. 
6.3.1. Caso existam participantes considerados inabilitados, a Comissão de Contratação poderá fixar aos participantes o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação ou documentação complementar.
6.3.2. A inabilitação de qualquer interessado não obsta a possibilidade de reenvio de inscrição em momento posterior, desde que cumpridas às exigências contidas neste edital.
6.4. Serão credenciados os interessados que se encontrarem em situação regular, constatada mediante o atendimento das exigências elencadas neste Edital, os quais irão compor o Cadastro de Prestadores de serviços de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, de forma complementar, para atendimento da demanda do Município de GOIANA-PE. 
6.5. Tão logo concluída a análise da documentação recebida pela Comissão de Contratação e após a realização da vistoria técnica, será publicada listagem nominal no Diário Oficial do Município de Goiana, Diário Oficial (AMUPE) e no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, informando os habilitados e inabilitados com as respectivas razões da inabilitação, se for o caso. 
7. REMUNERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA
7.1 A remuneração pelos serviços prestados será feita mediante comprovação da realização dos serviços, pelo credenciado, de acordo com o cronograma de pagamento da Secretaria Municipal de Saúde e com base nos preços da Tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, constante no item 10 do Termo de Referência.
7.2 Para efeito de processamento, liquidação e pagamento, a Unidade Prestadora de Serviços credenciada apresentará fatura, relação dos serviços realizados com as respectivas autorizações, nota fiscal de serviços e recibo.
7.3 Os preços estipulados para fins de credenciamento são fixos.
7.4. Existindo mais de um Credenciado, todos poderão ser contratados, caso em que a demanda será distribuída de forma igualitária entre estes, por meio de regulação, com fundamento no art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021.
7.4.1. A convocação para contratação obedecerá a ordem cronológica de habilitação no credenciamento, mediante publicação do resultado, considerada Ordem Classificatória; 
7.4.2. A distribuição da demanda entre os credenciados, obedecerá a ordem de classificação e capacidade declarada, conforme o número de atendimentos que declararem conseguir executar; 
7.4.2.1. Se o número de atendimentos declarado por um serviço credenciado for menor do que o quociente encontrado na divisão igualitária da demanda a ser efetivamente contratada pelo número total de estabelecimentos que com ele foram habilitados, a diferença entre esse resultado e aquele quantitativo será redividida entre os demais prestadores, de forma proporcional. 
7.4.3. Caso seja distribuída toda demanda entre os credenciados, os novos credenciados, em ordem cronológica durante a vigência deste Edital, apenas serão contratados na ocorrência de nova necessidade apurada ou descredenciamento que gere serviços a serem atendidos.
7.4.4. O quantitativo estimado no Termo de Referência não obriga a administração a contratar na sua integralidade.
8. DO CREDENCIAMENTO, DO PRAZO E DA REPUBLICAÇÃO 
8.1. Serão credenciados os prestadores de serviços complementares de saúde que atenderem às condições de habilitação e que estiverem aptos para prestarem os serviços objeto do presente Edital. 
8.2. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do credenciamento, ou sua cessão. 
8.3. Este credenciamento permanecerá aberto por 12 (doze) meses, de modo a permitir que os interessados, mediante a apresentação da documentação exigida, possam participar do credenciamento, obedecidos os critérios de necessidade do serviço e interesse público.
8.4. O presente credenciamento poderá ser republicado após o prazo de 01 ano, a contar da assinatura do contrato, para a divulgação e possibilidade de novos credenciados, como também, a revalidação dos credenciados existentes. 
8.5. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada ou complementar, o credenciado terá até 05 (cinco) dias úteis para entregá-la via sistema BNC. 
8.6. O credenciado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
8.7. O credenciamento NÃO poderá ser prorrogado quando: 
8.7.1. O credenciado tiver sido declarado inidôneo para contratar com a Administração Pública e/ou suspenso e/ou impedido de licitar com o Município de Goiana/Fundo Municipal de Saúde de Goiana; e 
8.7.2. O credenciado não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9. DO DESCREDENCIAMENTO
O descredenciamento do prestador poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante processo administrativo com garantia do contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
9.1 Descumprimento de cláusulas contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade técnica, à execução dos procedimentos, à assiduidade ou ao cumprimento dos prazos estabelecidos.
9.2 Recusa ou omissão injustificada na execução dos atendimentos, agendamentos ou serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde.
9.3 Apresentação de informações falsas, inexatas ou omissão de dados relevantes no momento da habilitação ou durante a vigência do contrato.
9.4 Perda de requisitos de habilitação, tais como:
9.4.1 Cancelamento ou suspensão de registro no respectivo conselho profissional;
9.4.2 Irregularidade fiscal, trabalhista ou jurídica não sanada no prazo estabelecido;
9.4.3 Cancelamento do CNPJ ou mudança de natureza jurídica incompatível com o credenciamento.
9.5 Avaliação negativa recorrente da qualidade dos serviços prestados, com base em auditorias, denúncias apuradas, reclamações formalizadas ou indicadores assistenciais acompanhados pela Secretaria de Saúde.
9.6 Interrupção injustificada dos serviços ou paralisação das atividades sem comunicação prévia à contratante, por período superior a 15 (quinze) dias corridos.
9.7 Condenação definitiva por infrações ético-profissionais, civis ou criminais, relacionadas à atividade prestada.
9.8 Reincidência em qualquer infração contratual, ainda que de menor gravidade.
9.9 Desinteresse manifestado formalmente pelo prestador, desde que previamente comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.
10. DO GERENCIAMENTO E DA SUPERVISÃO 
10.1 O serviço será gerenciado pelo Fundo Municipal de Saúde de Goiana, o qual será responsável pela coordenação e supervisão técnica da execução do credenciamento. 
10.2 Não obstante o credenciado seja o único e exclusivo responsável pela execução do objeto do credenciamento, o Fundo Municipal de Saúde de Goiana, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá o mais amplo acompanhamento, administração e fiscalização, através do seu cadastro.
10.3 Caso seja constatada alguma inadequação na execução dos serviços, o Gestor do determinará a suspensão, por escrito, devidamente justificada pelo Fundo Municipal de Saúde de Goiana.
10.4 A suspensão mencionada no subitem anterior poderá ocorrer devido a:
10.4.1 Motivos de força maior, independentemente da vontade e controle dos credenciados;
10.4.2 Motivos resultantes de falhas, erros ou irregularidades nos serviços;
10.5 A suspensão terá efeito imediato e os serviços somente poderão ser retomados depois que o Fundo Municipal de Saúde de Goiana os tenha autorizado por escrito.
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de Referência e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial:
11.1. Executar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, o serviço e qualidade demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência;
11.2. Cumprir os prazos;
11.3. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças ou prazo que fujam as especificações do Termo de Referência;
11.4. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal de forma permanente;
11.5. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto a anterior indicação;
11.6. Atender as determinações regulares do fiscal ou autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente as solicitações e reclamações formuladas;
11.7. Relatar ao fiscal, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta a prestação dos serviços;
11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Įei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
11.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:
12.1. Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;
12.2. Expedir ordem de serviço para cada serviço a ser executado, com a antecedência, na solicitação conterá informações quanto ao local da realização do evento, tipo de serviço, quantitativos, dentre outras informações necessárias à execução do serviço.
12.3. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da entrega dos materiais, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, as suas expensas;
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, através de fiscal especialmente designado para este fim;
12.5. Analisar e atestar Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
13. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1. o contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a convocação.
13.2 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
13.6. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
14.1. O presente edital poderá ser objeto de pedido de esclarecimento e/ou impugnação, através petição dirigida à Comissão de Contratação no através da plataforma BNC.
14.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data final Credenciamento.
14.3. Caberá à Comissão de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação e/ou pedido de esclarecimento; 
14.4. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será republicado no BNC.
15. DOS RECURSOS
15.1. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, contra as decisões, contados à partir da publicação da listagem dos habilitados e inabilitados: 
15.2 DOS ATOS DA AUTORIDADE SUPERIOR
15.2.1.  Da rescisão contratual por ato unilateral do Fundo Municipal de Saúde de Goiana; 
15.2.2.  Anulação ou revogação do processo de credenciamento; 
15.2.3.  Penalidades aplicadas; 
15.2.4 Em relação ao subitem 15.1, o recurso será dirigido à Comissão de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.
15.2.5 A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos.
15.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
16. CONDIÇÕES CONTRATUAIS
16.1 Findo o processo de Credenciamento, a empresa considerada habilitada, e após os procedimentos finais formais, será convocada para celebrar contrato com o Fundo Municipal de Saúde de Goiana e executará os serviços complementares de saúde de acordo com a necessidade, nos moldes da minuta contratual constante do Anexo 11.
16.2 O contratado manterá as condições de habilitação durante o período de vigência do Contrato.
16.3 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.
16.4 O contrato a ser firmado em decorrência deste credenciamento poderá ser extinto, observadas as condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/21.
16.5 As Unidades Prestadoras de Serviços credenciadas estão sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato a ser firmado entre as partes.
16.6 O contrato terá seu prazo por 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
16.7 Os pagamentos serão mensais, mediante comprovação da efetiva realização dos serviços autorizados e estando regular a documentação respectiva.
17. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO TERMO DE REDENCIAMENTO / CONTRATO
17.1 Fica designado como Fiscal o servidor José Edson Rodrigues Guedes Gondim, Coordenador da Regulação, RG: 7685947 SDS-PE, CPF: 076.958.194-33, Matrícula: 927131921, para exercer a função inerente à fiscalização, incluindo o acompanhamento do fornecimento, verificação da conformidade dos materiais entregues, controle de prazos, comunicação com a contratada e elaboração de relatórios técnicos, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis.
17.2. Fica designado como Suplente de Fiscal o servidor  Caio Fillipe Batista de Souza, RG nº 5.089.623 SDS/PE, CPF nº 024.750.614-13, Matrícula nº 927302625, para exercer a função inerente à suplência da fiscalização, incluindo o acompanhamento do fornecimento, verificação da conformidade dos materiais entregues, controle de prazos, comunicação com a contratada e elaboração de relatórios técnicos, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis.
17.3. Fica designado como Gestor o Sr. André Mandarine, Secretário de Saúde, RG nº 6.908.006 SDS/PE, CPF nº 050.487.064-55, Portaria nº 978/2025, a quem compete a supervisão geral da execução, com responsabilidade pela coordenação das ações de gestão, controle de prazos, análise de conformidade das entregas, comunicação institucional com a contratada e adoção das providências administrativas necessárias à fiel execução contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
> DOTAÇÃO PARA SECRETARIA DE SAÚDE
Dotação: 10.122.0007.2001.0000 – Gestão e modernização da Unidade Orçamentária
Elemento de despesa: 3.3.90.00.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 - Pessoa Jurídica
Ficha: 167 – Recurso Próprio

> DOTAÇÃO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA
Dotação: 10.301.0007.2028.0000 – Manutenção e ampliação dos serviços e ações da Atenção Primária em Saúde
Elemento de despesa: 3.3.90.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 - Pessoa Jurídica
Ficha: 177 – Recurso Federal / 178 – Recurso Próprio


> DOTAÇÃO PARA MAC
Dotação: 10.302.0007.2030.0000 – Manutenção e Gestão da Atenção de Média e Alta Complexidade - MAC
Elemento de despesa: 3.3.90.00.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 – Pessoa Jurídica
Ficha: 187 – Recurso Federal / 188 – Recurso Próprio

18.1. O pagamento poderá ser feito através de Emenda Parlamentar.
18.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do art. 105, caput da Lei nº 14.133/21. 
19. DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
19.1. Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, o tratamento favorecido no processo de credenciamento, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
19.2. A comprovação da condição de ME ou EPP deverá ser feita mediante apresentação da documentação exigida, inclusive para fins de aplicação do prazo de regularização fiscal previsto no art. 43 da referida Lei Complementar.
20. DO PAGAMENTO
20.1. Os serviços realizados em cada mês serão totalizados pelos preços unitários da Tabela constante do item 10 do Termo de Referência, emitida a Nota Fiscal e apresentada ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente com os documentos comprobatórios da efetiva realização dos serviços.
20.2. O pagamento será feito por crédito bancário, após a conferência da exatidão e do processamento contábil da despesa, sendo pago no prazo de até 30 dias após o adimplemento.
20.3. O adimplemento de que trata o item anterior depende da apresentação da documentação atestadora da execução dos serviços (requisições ou autorizações, fatura, nota fiscal, recibo e planilha com o valor resultante da multiplicação do preço dos serviços pelo valor da constante no item 10 do Termo de Referência) pela Unidade Prestadora de Serviço credenciada, aceitação e atesto pelo Fiscal do Contrato nos documentos hábeis de cobrança.
20.4. A liberação do pagamento somente ocorrerá depois de cumpridas, pela empresa contratada, as condições pactuadas, da forma indicada no subitem 20.3.
20.5. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à empresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o credor providencie as medidas saneadoras. Neste caso o prazo de pagamento começa a contar a partir da data da regularização da situação ou da reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Goiana.
21. DO REAJUSTE
21.1 Os preços propostos serão os constantes na Tabela 03 do Termo de Referência, durante a vigência da contratação, o reajuste se dará pela aplicação do IPCA/IBGE, após 01(um ano) do orçamento estimativo realizado em 02 de março de 2026.
22. DAS SANÇÕES
[bookmark: _Hlk166364511]22.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são todas aquelas definidas no Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital 
[bookmark: _Hlk166222548]23. DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 O Fundo Municipal de Saúde de Goiana poderá, por despacho fundamentado e até a assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho, excluir qualquer empresa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que se assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo de credenciamento, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da empresa.
23.2 Este credenciamento de empresas prestadoras de serviços complementares de saúde poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulado por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.
23.3 A apresentação da documentação para credenciamento e da declaração que aceita os preços da Tabela do SUS implica para a empresa a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital e das cláusulas da minuta do contrato em anexo, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer deste Chamamento Público.
23.4 O instrumento contratual e seus aditamentos serão divulgados pelo contratante no Diário Oficial do Município de Goiana, no seu sítio eletrônico oficial na Internet, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
23.5 É facultada à Comissão de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.6 Farão parte integrante do Termo de Credenciamento a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições previstas neste Edital e no Termo de Referência.
23.7 As questões decorrentes da execução deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas na Comarca de Goiana, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
23.8 Integram este Edital:
1. ANEXO 1: Termo de Referência;
a) ANEXO 2: Declaração de Assunção de Obrigações Tributárias;
b) ANEXO 3: Declaração de Fato Impeditivo à Habilitação;
c) ANEXO 4: Declaração de que não ocupa cargo ou função de chefia em conformidade com a Lei 8.080/90;
d) ANEXO 5: Declaração de que a Unidade Prestadora de Serviços segue as normas técnicas e legais pertinentes;
e) ANEXO 6: Declaração que aceita os preços da Tabela constantes do item 10 do TR;
f) ANEXO 7: Declaração que seus proprietários / sócios / sócio gerente não tem parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais;
g) ANEXO 8: Declaração que não emprega pessoa de menor de 18 anos para a execução dos serviços, ressalvadas as exceções legais;
h) ANEXO 9: Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
i) ANEXO 10: Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.
j) ANEXO 11: Minuta do Contrato;
k) ANEXO 12: Designação da Comissão de Contratação
23.9 Este Edital e seus anexos será disponibilizado junto com os anexos pela Comissão de Contratação através da plataforma BNC, no sítio www.bnc.org.br


GOIANA/PE, 16 de março de 2026.


_____________________________________
LUIZ ANTONIO CUNHA BARRETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO
PORTARIA Nº 111/2026


ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
[bookmark: _Hlk194495387][bookmark: _Hlk203119642][bookmark: OLE_LINK1]1.1. Chamamento Público para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, preferencialmente sem fins lucrativos, interessadas em prestar serviços de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, de forma complementar, para atendimento da demanda do Município de GOIANA-PE, conforme especificado no presente Termo de Referência.
1.2. Descrição e quantidades dos itens:
	ITEM
	CÓDIGO SIGTAP
	PROCEDIMENTOS
	CATEGORIA UNITARIA
	VALOR UNITÁRIO
	QUANT. ESTIMATIVA MENSAL
	VALOR ESTIMADO MENSAL
	VALOR ESTIMADO ANUAL

	1
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ALERGOLOGISTA -Avaliação do histórico e dos sintomas alérgicos. Realização ou solicitação de testes para identificar a causa. Definição do tratamento e orientações preventivas.
	PROCED.
	R$ 135,14
	100
	R$ 13.514,00
	R$ 162.168,00

	2
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ANGIOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças dos vasos sanguíneos e linfáticos. Durante a consulta, o angiologista realiza exames clínicos e solicita exames complementares para identificar condições como varizes, trombose, e doenças arteriais, proporcionando um plano de tratamento adequado ao paciente.
	PROCED.
	R$ 141,73
	340
	R$ 48.189,56
	R$ 578.274,72

	3
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM CARDIOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças do coração e sistema circulatório. Inclui exame clínico detalhado, revisão de histórico médico, solicitação de exames complementares e elaboração de um plano de tratamento para condições como hipertensão, insuficiência cardíaca e doenças coronarianas.
	PROCED.
	R$ 153,78
	480
	R$ 73.814,40
	R$ 885.772,80

	4
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM COLOPROCTOLÓGIA - exame realizado pelo coloproctologista no consultório para diagnosticar as alterações na região do ânus e do reto, com pequenos tubos para diagnosticar possíveis lesões nessas regiões.
	PROCED.
	R$ 115,49
	120
	R$ 13.859,10
	R$ 166.309,20

	5
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM DERMATOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças da pele, cabelo e unhas. Inclui exame clínico detalhado, identificação de condições como acne, dermatites, e câncer de pele, além de elaboração de um plano de tratamento adequado ao paciente.
	PROCED.
	R$ 133,95
	347
	R$ 46.479,66
	R$ 557.755,92

	6
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de distúrbios hormonais e metabólicos. Inclui exame clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e desenvolvimento de um plano de tratamento para condições como diabetes, doenças da tireoide e disfunções hormonais.
	PROCED.
	R$ 128,73
	150
	R$ 19.309,07
	R$ 231.708,84

	7
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA - Avaliação médica especializada que visa diagnosticar e tratar distúrbios do trato gastrointestinal, incluindo condições como refluxo ácido, doença do refluxo gastroesofágico (DRGE), síndrome do intestino irritável, doença celíaca, hepatite, entre outros.
	PROCED.
	R$ 146,48
	138
	R$ 20.214,70
	R$ 242.576,40

	8
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM GERIATRIA - Avaliação global da saúde do idoso, incluindo doenças pré-existentes, uso de medicamentos e capacidade funcional. Análise cognitiva, emocional e social para identificar riscos e necessidades específicas.
	PROCED.
	R$ 113,29
	100
	R$ 11.329,00
	R$ 135.948,00

	9
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM GINECOLOGIA/OBSTETRICIA - Avaliação médica especializada na saúde do sistema reprodutor feminino. Inclui exame clínico detalhado, identificação e tratamento de condições como infecções, distúrbios menstruais, e planejamento familiar, além de orientação sobre saúde sexual e reprodutiva.
	PROCED.
	R$ 147,31
	975,6
	R$ 143.711,45
	R$ 1.724.537,40

	10
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM INFECTOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças infecciosas causadas por bactérias, vírus, fungos e parasitas. Inclui exame clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e desenvolvimento de um plano de tratamento para infecções agudas e crônicas, como HIV, hepatites e tuberculose.
	PROCED.
	R$ 115,43
	100
	R$ 11.542,50
	R$ 138.510,00

	11
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM MASTOLOGIA - Avaliação médica especializada na saúde das mamas. Inclui exame clínico detalhado, diagnóstico e tratamento de condições como nódulos mamários, mastite e câncer de mama, além de orientações sobre exames complementares e acompanhamento preventivo.
	PROCED.
	R$ 125,56
	100
	R$ 12.555,86
	R$ 150.670,32

	12
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM NEUROLOGIA /NEUROPEDIATRIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças do sistema nervoso. Inclui exame clínico detalhado, revisão de histórico médico e realização de exames complementares para condições como cefaleias, acidentes vasculares cerebrais e epilepsia, além de elaboração de um plano de tratamento personalizado.
	PROCED.
	R$ 181,58
	1390,8
	R$ 252.541,46
	R$ 3.030.497,52

	13
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM OFTALMOLOGIA -Avaliação da visão e investigação de queixas como dor, ardor, baixa acuidade ou dificuldade para enxergar. Realização de exames oftalmológicos, como teste de refração e análise das estruturas oculares.
	PROCED.
	R$ 141,47
	1209
	R$ 171.032,05
	R$ 2.052.384,60

	14
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ORTOPEDISTA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças e lesões do sistema musculoesquelético. Inclui exame clínico detalhado, identificação de condições como fraturas, artrites e distúrbios posturais, além de elaboração de um plano de tratamento, que pode envolver reabilitação e cirurgia.
	PROCED.
	R$ 154,68
	1528,8
	R$ 236.468,23
	R$ 2.837.618,76

	15
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM OTORRINOLAGINGOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças dos ouvidos, nariz e garganta. Inclui exame clínico detalhado, identificação de condições como sinusite, otite e distúrbios da voz, além de orientação sobre tratamentos e medidas preventivas.
	PROCED.
	R$ 142,74
	592,8
	R$ 84.614,58
	R$ 1.015.374,96

	16
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PEDIATRIA - Avaliação médica especializada na saúde de crianças e adolescentes. Inclui exame clínico detalhado, monitoramento do crescimento e desenvolvimento, diagnóstico e tratamento de doenças comuns e condições específicas da infância, além de orientações sobre vacinação e cuidados preventivos.
	PROCED.
	R$ 143,37
	682
	R$ 97.776,07
	R$ 1.173.312,84

	17
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PNEUMOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças respiratórias. Inclui exame clínico detalhado, revisão de histórico médico e realização de exames complementares para condições como asma, bronquite e doenças pulmonares crônicas, além de desenvolvimento de um plano de tratamento e acompanhamento.
	PROCED.
	R$ 141,28
	183
	R$ 25.854,61
	R$ 310.255,32

	18
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PROCTOLOGISTA - Avaliação dos sintomas intestinais e anais, com investigação do histórico clínico do paciente. Realização de exame físico específico da região anorretal, quando indicado.
	PROCED.
	R$ 116,48
	120
	R$ 13.978,00
	R$ 167.736,00

	19
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PSIQUIATRIA -  Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de transtornos mentais e emocionais. Inclui exame clínico detalhado, análise do histórico psiquiátrico do paciente e elaboração de um plano de tratamento que pode envolver terapia, medicação e acompanhamento psicossocial para condições como depressão, ansiedade e esquizofrenia.
	PROCED.
	R$ 150,82
	617
	R$ 93.055,94
	R$ 1.116.671,28

	20
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM REUMATOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças autoimunes e inflamatórias que afetam articulações e tecidos conectivos. Inclui exame clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e de imagem, e desenvolvimento de um plano de tratamento para condições como artrite reumatoide e lupus.
	PROCED.
	R$ 132,72
	274
	R$ 36.364,89
	R$ 436.378,68

	21
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM UROLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças do sistema urinário e reprodutor masculino. Inclui exame clínico detalhado, análise de sintomas e revisão de exames laboratoriais e de imagem para condições como infecções urinárias, cálculos renais e disfunções sexuais, além de orientação sobre opções de tratamento e acompanhamento.
	PROCED.
	R$ 140,70
	1340,4
	R$ 188.598,11
	R$ 2.263.177,32

	22
	02.09.01.002-9
	PROCEDIMENTO EXAME DE COLONOSCOPIA- Exame endoscópico do intestino grosso e parte do íleo terminal, utilizado para diagnosticar e tratar uma variedade de condições, incluindo pólipos, câncer colorretal, doença inflamatória intestinal e sangramento gastrointestinal.
	PROCED.
	R$ 652,81
	239
	R$ 156.021,59
	R$ 1.872.259,08

	23
	02.05.01.001-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ECOCARDIOGRAFIA/ECOCARDIOGRAMA - exame de imagem que utiliza ultrassom para visualizar o coração em tempo real, permite avaliar as estruturas cardíacas, como as válvulas, câmaras, músculos e fluxo sanguíneo, fornecendo informações detalhadas sobre a função e anatomia do coração.
	PROCED.
	R$ 245,87
	100
	R$ 24.587,33
	R$ 295.047,96

	24
	02.11.02.003-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA ECG - exame que registra a atividade elétrica do coração por meio de eletrodos posicionados na pele. Ele permite avaliar o ritmo cardíaco, identificar arritmias, alterações isquêmicas e outros distúrbios cardíacos.
	PROCED.
	R$ 64,03
	100
	R$ 6.403,00
	R$ 76.836,00

	25
	02.11.05.003-2
	PROCEDIMENTO EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO COM OU SEM MEDICAMENTO (EEG) - exame que registra a atividade elétrica cerebral durante o sono, espontâneo ou induzido com auxílio medicamentoso, quando necessário.
	PROCED.
	R$ 126,36
	100
	R$ 12.636,00
	R$ 151.632,00

	26
	02.09.01.003-7
	PROCEDIMENTO EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA - Procedimento diagnóstico no qual um tubo flexível equipado com uma câmera (endoscópio) é inserido pela boca do paciente para visualizar o esôfago, estômago e parte inicial do intestino delgado, a fim de diagnosticar condições como úlceras, inflamações, sangramentos e câncer.
	PROCED.
	R$ 384,08
	239
	R$ 91.795,92
	R$ 1.101.551,04

	27
	02.04.03.018-8
	PROCEDIMENTO EXAME DE MAMOGRAFIA - exame de imagem que utiliza raio-X para avaliar as mamas e identificar alterações suspeitas.É fundamental para a detecção precoce do câncer de mama, mesmo antes do surgimento de sintomas.
	PROCED.
	R$ 130,23
	100
	R$ 13.022,60
	R$ 156.271,20

	28
	02.11.07.017-3
	PROCEDIMENTO EXAME DE POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO CEREBRAL (PEATE/BERA) - exame neurofisiológico que avalia a integridade da via auditiva desde o nervo auditivo até o tronco encefálico, por meio do registro das respostas elétricas geradas após estímulos sonoros.
	PROCED.
	R$ 310,78
	363
	R$ 112.813,14
	R$ 1.353.757,68

	29
	04.07.02.039-0
	PROCEDIMENTO EXAME DE RETIRADA DE CORPO ESTRANHO / PÓLIPOS DO RETO / COLO SIGMÓIDE -  Procedimento para remover objetos estranhos do reto ou cólon, geralmente realizado por meio de colonoscopia ou sigmoidoscopia. Pólipos do Reto: Processo de remoção de crescimentos anormais na mucosa do reto durante uma colonoscopia ou sigmoidoscopia, crucial para prevenir o câncer colorretal. Colo Sigmóide: Exame e intervenções terapêuticas realizadas na parte do intestino grosso entre o cólon descendente e o reto, frequentemente através de sigmoidoscopia, para diagnosticar e tratar condições como câncer, doença inflamatória intestinal ou sangramento gastrointestinal.
	PROCED.
	R$ 310,00
	120
	R$ 37.200,00
	R$ 446.400,00

	30
	02.05.02.004-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA ESPECIALIZADA - Ecografia, exame de ultrassom para diagnóstico para detecção de doenças e/ou variações anatômicas com base na forma, tamanho e textura das estruturas (órgãos) que são avaliados no tratamento de diversas patologias. Exame inclui as vias urinárias, próstata, abdômen total, gestacional, pélvica, região inguinal, cerebral dentre outras.
	PROCED.
	R$ 177,63
	2640
	R$ 468.949,80
	R$ 5.627.397,60

	31
	02.05.02.004-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA SIMPLES - exame de imagem não invasivo que utiliza ondas sonoras de alta frequência para visualizar estruturas internas do corpo, sendo frequentemente usada para avaliar órgãos abdominais, como fígado, rins, vesícula biliar e baço, além de ser uma ferramenta comumente empregada na obstetrícia para acompanhar a gestação e verificar a saúde do feto.
	PROCED.
	R$ 136,08
	1800
	R$ 244.935,00
	R$ 2.939.220,00

	32
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS  EDUCAÇÃO FÍSICA - avaliação física, análise do condicionamento e dos objetivos do aluno. São considerados fatores como saúde, limitações, histórico de lesões e estilo de vida.
	PROCED.
	R$ 46,88
	100
	R$ 4.688,00
	R$ 56.256,00

	33
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS ASSISTENTE SOCIAL - consulta com o assistente social envolve a escuta qualificada para compreender a realidade social, familiar e econômica do usuário. São identificadas vulnerabilidades, direitos e necessidades de acesso a políticas públicas e serviços.
	PROCED.
	R$ 52,35
	544
	R$ 28.480,58
	R$ 341.766,96

	34
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS BIOMÉDICOS/BIOQUÍMICOS - Realização e interpretação de exames laboratoriais, como análises de sangue, urina e outros fluidos corporais. Inclui a coleta de amostras, execução de testes bioquímicos e microbiológicos, e análise dos resultados para auxiliar no diagnóstico e monitoramento de doenças.
	PROCED.
	R$ 55,11
	11107,2
	R$ 612.154,82
	R$ 7.345.857,84

	35
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM (NIVEL SUPERIOR) - avaliação do estado de saúde, sinais vitais e levantamento das queixas do paciente. São realizadas orientações sobre prevenção, cuidados contínuos e uso correto de medicamentos.
	PROCED.
	R$ 69,66
	5995
	R$ 417.587,72
	R$ 5.011.052,64

	36
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE FARMACIA - avaliação do uso de medicamentos, doses, interações e possíveis efeitos adversos. O profissional orienta sobre a forma correta de administração e adesão ao tratamento.
	PROCED.
	R$ 49,92
	100
	R$ 4.991,67
	R$ 59.900,04

	37
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA - Realização de avaliações e tratamentos para reabilitação física e funcional, incluindo técnicas de exercícios terapêuticos, mobilizações, e uso de recursos físicos como calor e frio. Envolve a elaboração de planos de tratamento personalizados para condições como lesões musculoesqueléticas, problemas posturais e reabilitação pós-cirúrgica.
	PROCED.
	R$ 73,81
	895,2
	R$ 66.074,71
	R$ 792.896,52

	38
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA - Avaliação e tratamento de distúrbios de comunicação e deglutição, incluindo terapia para problemas de fala, linguagem, voz e audição. Envolve a realização de testes diagnósticos, intervenção terapêutica e elaboração de planos de tratamento personalizados para melhorar a função comunicativa e a qualidade de vida do paciente.
	PROCED.
	R$ 70,72
	363
	R$ 25.670,76
	R$ 308.049,12

	39
	03.01.01.006-4
	PROCEDIMENTOS DE MEDICINA CLÍNICA GERAL- Avaliação e manejo de condições de saúde gerais e agudas, incluindo diagnóstico e tratamento de doenças comuns, realização de exames físicos, prescrição de medicamentos e orientação sobre prevenção e cuidados de saúde. Inclui também a realização de triagens, acompanhamento de doenças crônicas e promoção da saúde comunitária.
	PROCED.
	R$ 137,00
	3187
	R$ 436.624,31
	R$ 5.239.491,72

	40
	03.01.01.006-4
	PROCEDIMENTOS DE ODONTOLOGIA  - avaliação da saúde bucal, exame dos dentes, gengivas e demais estruturas da boca. São identificadas cáries, inflamações ou outras alterações que necessitem de tratamento.
	PROCED.
	R$ 61,09
	1120
	R$ 68.416,32
	R$ 820.995,84

	41
	03.01.01.006-4
	PROCEDIMENTOS DE PSICOMOTRICIDADE - avaliação do desenvolvimento motor, coordenação, equilíbrio e organização corporal. São observados aspectos emocionais, cognitivos e relacionais que influenciam o movimento e a aprendizagem.
	PROCED.
	R$ 89,37
	100
	R$ 8.936,50
	R$ 107.238,00

	42
	03.01.07.005-9
	PROCEDIMENTOS DE PSICOPEGAGOGIA - Avaliação e intervenção em dificuldades de aprendizagem e desenvolvimento cognitivo. Inclui a realização de diagnósticos educacionais e psicológicos, elaboração de planos de intervenção pedagógica e apoio individualizado para crianças e adolescentes com dificuldades escolares e problemas de aprendizado, promovendo estratégias para melhorar o desempenho acadêmico e o bem-estar emocional.
	PROCED.
	R$ 78,29
	100
	R$ 7.829,40
	R$ 93.952,80

	43
	
	PROCEDIMENTOS DE TECNICO EM ENFERMAGEM - envolve a realização de cuidados básicos, como aferição de sinais vitais, administração de medicamentos e curativos. Atua na assistência direta ao paciente, seguindo as orientações do enfermeiro e da equipe de saúde.
	PROCED.
	R$ 20,67
	4427
	R$ 91.491,33
	R$ 1.097.895,96

	44
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE TERAPIA OCUPACIONAL - Avaliação e intervenção para promover a capacidade funcional e a independência em atividades diárias. Inclui a realização de avaliações ocupacionais, desenvolvimento de programas de reabilitação personalizados e uso de atividades terapêuticas para melhorar a coordenação motora, habilidades cognitivas e a adaptação a condições físicas e mentais, visando a integração social e a qualidade de vida.
	PROCED.
	R$ 87,05
	100
	R$ 8.704,80
	R$ 104.457,60

	45
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS NUTRIÇÃO - avaliação alimentar, estado nutricional e histórico de saúde do paciente. São analisados hábitos, exames laboratoriais e objetivos individuais, como emagrecimento ou ganho de massa.
	PROCED.
	R$ 81,83
	100
	R$ 8.182,60
	R$ 98.191,20

	46
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS PSICOLOGIA - envolve escuta qualificada para compreender emoções, comportamentos e dificuldades enfrentadas pelo paciente. São explorados aspectos emocionais, familiares e sociais que influenciam sua saúde mental.
	PROCED.
	R$ 75,00
	296
	R$ 22.200,00
	R$ 266.400,00

	47
	
	MÉDICO PLANTONISTA: Atendimento em emergências, estabiliza pacientes e realiza diagnósticos rápidos. Administra tratamentos iniciais, solicita exames e monitora a evolução dos casos até o próximo atendimento regular. Atua em pronto-socorros e UTIs, garantindo atendimento imediato e suporte à equipe.
	HORAS
	R$ 133,40
	5760
	R$ 768.395,52
	R$ 9.220.746,24

	48
	
	PROCEDIMENTOS DE AUXILIAR DE FARMÁCIA/LABORATÓRIO - atua no apoio às rotinas técnicas, organizando medicamentos, insumos e materiais. Auxilia na dispensação sob supervisão, no controle de estoque e na preparação de amostras ou exames. Também contribui para a organização do ambiente e o cumprimento das normas de segurança e qualidade.
	HORAS
	R$ 27,17
	3520
	R$ 95.638,40
	R$ 1.147.660,80

	49
	
	PROCEDIMENTOS DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - presta apoio ao cirurgião-dentista durante os atendimentos clínicos. Realiza organização e esterilização de materiais, preparo do consultório e acolhimento do paciente.
	HORAS
	R$ 23,07
	9600
	R$ 221.472,00
	R$ 2.657.664,00

	50
	
	PROCEDIMENTOS DE TECNICO EM RADIOLOGIA - realiza exames de imagem, como raio-X e outros procedimentos radiológicos, conforme solicitação médica. Posiciona o paciente corretamente e opera os equipamentos com foco na qualidade da imagem e segurança.
	HORAS
	R$ 27,26
	576
	R$ 15.699,84
	R$ 188.398,08

	TOTAL ESTIMADO MENSAL:
	R$ 5.696.406,90
	R$ 68.356.882,80



2. DO CONTRATO  
2.1. Prazo
2.1.1. o contrato terá seu prazo por 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. Assinatura
2.2.1. o contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após o recebimento.
2.2.2 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.2.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
2.2.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
2.2.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
2.2.6. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PREFERENCIALMENTE SEM FINS LUCRATIVOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE/ATENÇÃO ESPECIALIZADA DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, COM ATENDIMENTO VOLTADO AOS RESIDENTES NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE GOIANA-PE, restando considerado serviços comuns de acordo com o inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, devendo a(s) contratação(ões)ser(em) realizada(s) por meio de CREDENCIAMENTO, conforme Portaria Nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, na forma prevista no Art. 74, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em razão da inviabilidade de competição, considerando existir contratações simultâneas em condições padronizadas, ou seja, do presente procedimento auxiliar de credenciamento resultará em contratações paralelas e não excludentes, na forma do inciso I do Art. 79 da Lei 14.133/2021.
A prestação dos serviços é enquadrada como continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21.
Os serviços têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A produção será alimentada mensalmente, quando se encerrar a competência, no Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado – BPA ou outro Boletim que comprove efetivamente a execução dos serviços.
O BPA é um instrumento do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) do SUS que permite aos prestadores de serviços registrar atendimentos ambulatoriais. O BPA Individualizado (BPA-I) é o local em que se registra os procedimentos realizados pelos prestadores de serviços do SUS, no âmbito ambulatorial de forma individualizada. Dentre outros, serão preenchidos os seguintes campos, referente ao profissional que atende e o paciente atendido: Profissional – Cartão Nacional de Saúde e CBO; Paciente –Cartão Nacional de Saúde, data de nascimento e município de residência.
As guias executadas para faturamento, deverão ser entregues pelo prestador dos serviços, do mês anterior ao realizado na Secretaria Municipal de Saúde, devidamente com o relatório de faturamento e espelho do BPA (Individualizado).
A confirmação dos procedimentos será, obrigatoriamente, realizada pelo prestador no sistema de regulação municipal, mediante o comparecimento do paciente durante a realização do procedimento.
É de responsabilidade da contratada a conferência das documentações necessárias para realização da consulta. Os usuários deverão apresentar-se no atendimento, munidos dos seguintes documentos: Guia de Solicitação Médica Original, datada, carimbada e assinada pelo médico assistente; cartão nacional do SUS, documentação de identidade e comprovante de residência.
As áreas físicas dos estabelecimentos de saúde devem se enquadrar nos critérios estabelecidos pela Legislação da Vigilância Sanitária.
Os prestadores de serviços de saúde serão responsáveis pelos encargos sociais, taxas, impostos e quaisquer outros tributos e/ou despesas que incidirem sobre o serviço, como também em qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de saúde contratados.
Os procedimentos serão realizados nos locais estabelecidos pela contratante. 
As instalações da credenciada estarão sujeitas à auditoria pelo Componente Municipal de Auditoria do SUS da Secretaria Municipal de Saúde de GOIANA, sempre que necessário para verificação da conformidade dos procedimentos com as especificações e condições exigidas pela legislação vigente.
As contratações submeter-se ao processo de regulação instituído e executado pelo gestor municipal, através do Setor de Regulação em Saúde, devendo atender aos usuários da Rede Municipal de Saúde, encaminhados segundo as normas e fluxos estabelecidos pelo Setor de Regulação em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de GOIANA/PE.
Os Contratos decorrentes deste credenciamento não substituirão ou rescindirão outros já vigentes.
Garantir a prestação do serviço no Município de GOIANA/PE.
Isentar o usuário de ônus quando da realização dos procedimentos. Devem ser de responsabilidade do prestador todos os insumos necessários para realização dos mesmos.
Colher obrigatoriamente do paciente a assinatura ou impressão digital (na impossibilidade da realização da assinatura) da guia de solicitação;
O contratado deverá informar e manter atualizado os dados no Cadastro Nacional de estabelecimentos de Saúde – CNES, especificadamente os profissionais.
Todo procedimento realizado, deverá obrigatoriamente, ser confirmado pelo prestador, conter autorização prévia do representante legal da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o comparecimento do paciente durante a realização do procedimento.
A Contratada deverá indicar profissional (gestor) de referência para o referido contrato e comunicar oficialmente ao Setor de Regulação em Saúde as alterações desse profissional de referência. Este profissional de referência poderá participar dos treinamentos e atualizações que se fizerem necessárias para o bom desempenho do serviço;
A solicitação para emissão de nota fiscal e posterior autorização para pagamento deste procedimento, dar-se-ão após atesto da execução dos serviços prestados.
A CONTRATADA deve acompanhar a execução do objeto do credenciamento e efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento;
Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao Contrato;
A contratação será realizada por meio de CREDENCIAMENTO, conforme previsto no Art. 74, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, caracterizando a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em razão da inviabilidade de competição, considerando existir contratações simultâneas em condições padronizadas, ou seja, do presente procedimento auxiliar de credenciamento resultará em contratações paralelas e não excludentes, na forma do inciso I do Art. 79 da Lei 14.133/2021.
4.1. Execução dos serviços
Os atendimentos serão realizados nas unidades de Saúde do Município de Goiana / Pernambuco, de acordo com a demanda.
5.  HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
5.1 Habilitação Jurídica:
5.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.1.3 Inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
5.1.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), compatível com o objeto do credenciamento.
5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.2.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
5.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
5.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa;
5.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
5.2.5 Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS);
5.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
5.3. Qualificação Técnica:
5.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado para ambos contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e quantitativos executados, que comprovem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas de serviços de saúde de características similares. (Exigível para os itens 11, 16, 18, 31, 33 e 34)
5.3.2. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES atualizada no mês de apresentação da documentação de habilitação da proponente, que tenha pelo menos 02 (dois anos) de registro e com discriminação de atendimento SUS positivo.
5.3.3 Indicação da média de serviços realizados nos últimos 06 (seis) meses;
5.3.4 Comprovação de corpo profissional cadastrado no CNES ativo e comprovante de envio de produção no Sistema de Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial;
5.3.5 Registro Ativo da participante (pessoa jurídica) junto ao Conselho de Medicina; (Exigível para todos os serviços médicos vinculados ao CRM).
5.3.6 Relação da equipe técnica, com descrição da capacidade profissional, número de inscrição no Conselho competente e qualificação dos responsáveis pelos serviços. 
5.3.7 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 
5.3.8 O postulante ao credenciamento disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando quando requerido pela Comissão Especial de Julgamento, dentre outros documentos, cópia do contrato e ou Notas Fiscais que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados, e ainda: 
5.3.8.1. Relatório de Execução de serviços que contenha informações mínimas relativas ao acompanhamento quantitativo e qualitativo de serviço já executados.
5.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
[bookmark: _Hlk212107472]5.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 dias da data de entrega da documentação;
5.4.2 Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente registrado na Junta Comercial ou publicação equivalente.
5.4.3. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede do interessado ou de seu domicílio; 
5.4.3.1. As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação.
5.4.3.2. A certidão descrita no subitem 5.4.3. somente é exigível quando a Certidão Negativa de Falência do Estado da sede do interessado ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.
5.4.3.3. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões descritas no item 5.4.3.1.
5.4.3.5. Para os interessados sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única certidão.
5.4.4. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o documento mencione se o interessado já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apto econômica e financeiramente a participar deste Chamamento Público.
5.4.5. Caberá à empresa obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação de sua sede ou de seu domicílio.
6. RESPONSABILIDADES DO CREDENCIADO:
6.1 Garantir a eficácia dos serviços, com reaplicações sem ônus adicional quando necessário;
6.2 O CREDENCIADO será o único responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sindicais e comerciais resultantes da execução dos serviços, bem como por todas as despesas necessárias ao atendimento do objeto contratado;
6.3 O CREDENCIADO será responsável pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Goiana ou aos pacientes decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
6.4 Garantir o acesso do paciente ao serviço contratado, sendo atendido com gratuidade, conforto, dignidade e respeito para si e seus familiares;
6.5 Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso da Fiscalização do Fundo Municipal de Saúde de Goiana para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi contratado;
6.6 Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto;
6.7 Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;
6.8 Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, bem como todas as demais condições de habilitação;
6.9 Manter sempre atualizado o cadastro dos usuários, permitindo o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços;
6.10 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
6.11 Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações pessoais.
7. SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
8. MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
8.1. FISCALIZAÇÃO
8.1.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.1.2.  O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
8.1.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento com todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
8.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
8.1.5. O Fiscal do contrato informará ao Gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
8.1.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal comunicará o fato imediatamente ao Gestor. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
8.1.7. O Fiscal do contrato comunicará ao Gestor, em tempo hábil, vencimento, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
8.2 SUPLENTE DO FISCAL
8.2.1 Substituir o fiscal titular em suas ausências ou impedimentos legais ou ocasionais, exercendo todas as competências atribuídas à fiscalização contratual;
8.2.2 Acompanhar e auxiliar a execução dos serviços, colaborando na verificação da conformidade dos atendimentos prestados, especialmente nos aspectos técnicos e quantitativos;
8.2.3 Conferir os relatórios mensais de produção, validando, quando for o caso, as informações prestadas pela contratada e comunicando eventuais inconsistências ao fiscal titular;
8.2.4 Participar do controle da assiduidade e pontualidade dos profissionais da contratada, com base nos registros de atendimento e listas de presença dos usuários;
8.2.5 Auxiliar na interlocução com a contratada, especialmente no esclarecimento de dúvidas operacionais e no encaminhamento de demandas da unidade de saúde onde o serviço é prestado;
8.2.6 Comunicar ao fiscal titular qualquer irregularidade, descumprimento contratual ou situação que comprometa a qualidade, continuidade ou legalidade da execução do serviço;
8.2.7 Manter registros organizados das atividades desempenhadas no acompanhamento do contrato, colaborando com eventuais auditorias internas, externas ou de órgãos de controle.
8.3 GESTOR 
8.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
8.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
8.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
8.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
8.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
8.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
8.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
9. CRITÉRIO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PRAZOS E PAGAMENTO 
9.1. CRITÉRIO DE EXECUÇÃO:
9.1.1 Os atendimentos serão realizados nas unidades de Saúde do Município de Goiana / Pernambuco, de acordo com a demanda.
9.1.6 O Atendimento aos pacientes será regulado pela Central de Regulação do Município da seguinte forma:
9.1.6.1 O atendimento aos usuários que necessitem de atendimento deverá ser realizado somente mediante a Regulação e posterior autorização da central de regulação do município, sendo que os atendimentos serão agendados de acordo com a necessidade de cada usuário.
9.1.6.2 O CREDENCIADO deverá apresentar mensalmente ao Fiscais do contrato o registro dos procedimentos realizados e será paga apenas pela sua produtividade mensal. Ressaltando que os custos operacionais da prestação do serviço são de responsabilidade da empresa.
9.1.7 Realizar os procedimentos contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao usuário do SUS.
9.2. PRAZO 
9.2.1 O prazo para iniciar a prestação de serviços objeto deste Contrato, será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação pelo DEMANDANTE, através da Ordem de Serviço.
9.2.2 Os procedimentos deverão ser executados de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em observância às diretrizes previstas no Termo de Referência.
9.2.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (Cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (Dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
9.3. PAGAMENTO
9.3.1 Os serviços realizados em cada mês serão totalizados pelo preço unitário da Tabela do item 10, emitida a fatura e apresentada ao Fundo Municipal de Saúde de Goiana, juntamente com os documentos comprobatórios da efetiva realização dos serviços.
9.3.2 O pagamento será feito mensalmente através de crédito bancário, após a conferência da exatidão e do processamento contábil da despesa, sendo pago no prazo de até 30 dias após o adimplemento.
9.3.3 O adimplemento de que trata o item anterior depende da apresentação da documentação atestadora da execução dos serviços (requisições ou autorizações, fatura, nota fiscal, recibo e planilha com o valor resultante da multiplicação do preço dos serviços pelo valor da Tabela do item 10 pela Unidade Prestadora de Serviço credenciada, aceitação e atesto pelo Fiscal do Contrato nos documentos hábeis de cobrança.
9.3.4 A liberação do pagamento somente ocorrerá depois de cumpridas, pela empresa contratada, as condições pactuadas, da forma indicada no item 9.3.3.
9.3.5 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à empresa contratada e o pagamento ficará pendente até que o credor providencie as medidas saneadoras. Neste caso o prazo de pagamento começa a contar a partir da data da regularização da situação ou da reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Goiana.

10. VALOR ESTIMADO 
[bookmark: _heading=h.1fob9te]10.1. O valor estimado para o presente objeto totaliza R$ 68.356.882,80 (sessenta e oito milhões trezentos e cinquenta e seis reais oitocentos e oitenta e dois mil e oitenta centavos), conforme tabela abaixo:


	ITEM
	CÓDIGO SIGTAP
	PROCEDIMENTOS
	CATEGORIA UNITARIA
	VALOR UNITÁRIO
	QUANT. ESTIMATIVA MENSAL
	VALOR ESTIMADO MENSAL
	VALOR ESTIMADO ANUAL

	1
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ALERGOLOGISTA -Avaliação do histórico e dos sintomas alérgicos. Realização ou solicitação de testes para identificar a causa. Definição do tratamento e orientações preventivas.
	PROCED.
	R$ 135,14
	100
	R$ 13.514,00
	R$ 162.168,00

	2
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ANGIOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças dos vasos sanguíneos e linfáticos. Durante a consulta, o angiologista realiza exames clínicos e solicita exames complementares para identificar condições como varizes, trombose, e doenças arteriais, proporcionando um plano de tratamento adequado ao paciente.
	PROCED.
	R$ 141,73
	340
	R$ 48.189,56
	R$ 578.274,72

	3
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM CARDIOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças do coração e sistema circulatório. Inclui exame clínico detalhado, revisão de histórico médico, solicitação de exames complementares e elaboração de um plano de tratamento para condições como hipertensão, insuficiência cardíaca e doenças coronarianas.
	PROCED.
	R$ 153,78
	480
	R$ 73.814,40
	R$ 885.772,80

	4
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM COLOPROCTOLÓGIA - exame realizado pelo coloproctologista no consultório para diagnosticar as alterações na região do ânus e do reto, com pequenos tubos para diagnosticar possíveis lesões nessas regiões.
	PROCED.
	R$ 115,49
	120
	R$ 13.859,10
	R$ 166.309,20

	5
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM DERMATOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças da pele, cabelo e unhas. Inclui exame clínico detalhado, identificação de condições como acne, dermatites, e câncer de pele, além de elaboração de um plano de tratamento adequado ao paciente.
	PROCED.
	R$ 133,95
	347
	R$ 46.479,66
	R$ 557.755,92

	6
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de distúrbios hormonais e metabólicos. Inclui exame clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e desenvolvimento de um plano de tratamento para condições como diabetes, doenças da tireoide e disfunções hormonais.
	PROCED.
	R$ 128,73
	150
	R$ 19.309,07
	R$ 231.708,84

	7
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA - Avaliação médica especializada que visa diagnosticar e tratar distúrbios do trato gastrointestinal, incluindo condições como refluxo ácido, doença do refluxo gastroesofágico (DRGE), síndrome do intestino irritável, doença celíaca, hepatite, entre outros.
	PROCED.
	R$ 146,48
	138
	R$ 20.214,70
	R$ 242.576,40

	8
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM GERIATRIA - Avaliação global da saúde do idoso, incluindo doenças pré-existentes, uso de medicamentos e capacidade funcional. Análise cognitiva, emocional e social para identificar riscos e necessidades específicas.
	PROCED.
	R$ 113,29
	100
	R$ 11.329,00
	R$ 135.948,00

	9
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM GINECOLOGIA/OBSTETRICIA - Avaliação médica especializada na saúde do sistema reprodutor feminino. Inclui exame clínico detalhado, identificação e tratamento de condições como infecções, distúrbios menstruais, e planejamento familiar, além de orientação sobre saúde sexual e reprodutiva.
	PROCED.
	R$ 147,31
	975,6
	R$ 143.711,45
	R$ 1.724.537,40

	10
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM INFECTOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças infecciosas causadas por bactérias, vírus, fungos e parasitas. Inclui exame clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e desenvolvimento de um plano de tratamento para infecções agudas e crônicas, como HIV, hepatites e tuberculose.
	PROCED.
	R$ 115,43
	100
	R$ 11.542,50
	R$ 138.510,00

	11
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM MASTOLOGIA - Avaliação médica especializada na saúde das mamas. Inclui exame clínico detalhado, diagnóstico e tratamento de condições como nódulos mamários, mastite e câncer de mama, além de orientações sobre exames complementares e acompanhamento preventivo.
	PROCED.
	R$ 125,56
	100
	R$ 12.555,86
	R$ 150.670,32

	12
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM NEUROLOGIA /NEUROPEDIATRIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças do sistema nervoso. Inclui exame clínico detalhado, revisão de histórico médico e realização de exames complementares para condições como cefaleias, acidentes vasculares cerebrais e epilepsia, além de elaboração de um plano de tratamento personalizado.
	PROCED.
	R$ 181,58
	1390,8
	R$ 252.541,46
	R$ 3.030.497,52

	13
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM OFTALMOLOGIA -Avaliação da visão e investigação de queixas como dor, ardor, baixa acuidade ou dificuldade para enxergar. Realização de exames oftalmológicos, como teste de refração e análise das estruturas oculares.
	PROCED.
	R$ 141,47
	1209
	R$ 171.032,05
	R$ 2.052.384,60

	14
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM ORTOPEDISTA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças e lesões do sistema musculoesquelético. Inclui exame clínico detalhado, identificação de condições como fraturas, artrites e distúrbios posturais, além de elaboração de um plano de tratamento, que pode envolver reabilitação e cirurgia.
	PROCED.
	R$ 154,68
	1528,8
	R$ 236.468,23
	R$ 2.837.618,76

	15
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM OTORRINOLAGINGOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças dos ouvidos, nariz e garganta. Inclui exame clínico detalhado, identificação de condições como sinusite, otite e distúrbios da voz, além de orientação sobre tratamentos e medidas preventivas.
	PROCED.
	R$ 142,74
	592,8
	R$ 84.614,58
	R$ 1.015.374,96

	16
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PEDIATRIA - Avaliação médica especializada na saúde de crianças e adolescentes. Inclui exame clínico detalhado, monitoramento do crescimento e desenvolvimento, diagnóstico e tratamento de doenças comuns e condições específicas da infância, além de orientações sobre vacinação e cuidados preventivos.
	PROCED.
	R$ 143,37
	682
	R$ 97.776,07
	R$ 1.173.312,84

	17
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PNEUMOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças respiratórias. Inclui exame clínico detalhado, revisão de histórico médico e realização de exames complementares para condições como asma, bronquite e doenças pulmonares crônicas, além de desenvolvimento de um plano de tratamento e acompanhamento.
	PROCED.
	R$ 141,28
	183
	R$ 25.854,61
	R$ 310.255,32

	18
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PROCTOLOGISTA - Avaliação dos sintomas intestinais e anais, com investigação do histórico clínico do paciente. Realização de exame físico específico da região anorretal, quando indicado.
	PROCED.
	R$ 116,48
	120
	R$ 13.978,00
	R$ 167.736,00

	19
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM PSIQUIATRIA -  Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de transtornos mentais e emocionais. Inclui exame clínico detalhado, análise do histórico psiquiátrico do paciente e elaboração de um plano de tratamento que pode envolver terapia, medicação e acompanhamento psicossocial para condições como depressão, ansiedade e esquizofrenia.
	PROCED.
	R$ 150,82
	617
	R$ 93.055,94
	R$ 1.116.671,28

	20
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM REUMATOLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças autoimunes e inflamatórias que afetam articulações e tecidos conectivos. Inclui exame clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e de imagem, e desenvolvimento de um plano de tratamento para condições como artrite reumatoide e lupus.
	PROCED.
	R$ 132,72
	274
	R$ 36.364,89
	R$ 436.378,68

	21
	03.01.01.007-2
	CONSULTA EM UROLOGIA - Avaliação médica especializada no diagnóstico e tratamento de doenças do sistema urinário e reprodutor masculino. Inclui exame clínico detalhado, análise de sintomas e revisão de exames laboratoriais e de imagem para condições como infecções urinárias, cálculos renais e disfunções sexuais, além de orientação sobre opções de tratamento e acompanhamento.
	PROCED.
	R$ 140,70
	1340,4
	R$ 188.598,11
	R$ 2.263.177,32

	22
	02.09.01.002-9
	PROCEDIMENTO EXAME DE COLONOSCOPIA- Exame endoscópico do intestino grosso e parte do íleo terminal, utilizado para diagnosticar e tratar uma variedade de condições, incluindo pólipos, câncer colorretal, doença inflamatória intestinal e sangramento gastrointestinal.
	PROCED.
	R$ 652,81
	239
	R$ 156.021,59
	R$ 1.872.259,08

	23
	02.05.01.001-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ECOCARDIOGRAFIA/ECOCARDIOGRAMA - exame de imagem que utiliza ultrassom para visualizar o coração em tempo real, permite avaliar as estruturas cardíacas, como as válvulas, câmaras, músculos e fluxo sanguíneo, fornecendo informações detalhadas sobre a função e anatomia do coração.
	PROCED.
	R$ 245,87
	100
	R$ 24.587,33
	R$ 295.047,96

	24
	02.11.02.003-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA ECG - exame que registra a atividade elétrica do coração por meio de eletrodos posicionados na pele. Ele permite avaliar o ritmo cardíaco, identificar arritmias, alterações isquêmicas e outros distúrbios cardíacos.
	PROCED.
	R$ 64,03
	100
	R$ 6.403,00
	R$ 76.836,00

	25
	02.11.05.003-2
	PROCEDIMENTO EXAME DE ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO COM OU SEM MEDICAMENTO (EEG) - exame que registra a atividade elétrica cerebral durante o sono, espontâneo ou induzido com auxílio medicamentoso, quando necessário.
	PROCED.
	R$ 126,36
	100
	R$ 12.636,00
	R$ 151.632,00

	26
	02.09.01.003-7
	PROCEDIMENTO EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA - Procedimento diagnóstico no qual um tubo flexível equipado com uma câmera (endoscópio) é inserido pela boca do paciente para visualizar o esôfago, estômago e parte inicial do intestino delgado, a fim de diagnosticar condições como úlceras, inflamações, sangramentos e câncer.
	PROCED.
	R$ 384,08
	239
	R$ 91.795,92
	R$ 1.101.551,04

	27
	02.04.03.018-8
	PROCEDIMENTO EXAME DE MAMOGRAFIA - exame de imagem que utiliza raio-X para avaliar as mamas e identificar alterações suspeitas.É fundamental para a detecção precoce do câncer de mama, mesmo antes do surgimento de sintomas.
	PROCED.
	R$ 130,23
	100
	R$ 13.022,60
	R$ 156.271,20

	28
	02.11.07.017-3
	PROCEDIMENTO EXAME DE POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO CEREBRAL (PEATE/BERA) - exame neurofisiológico que avalia a integridade da via auditiva desde o nervo auditivo até o tronco encefálico, por meio do registro das respostas elétricas geradas após estímulos sonoros.
	PROCED.
	R$ 310,78
	363
	R$ 112.813,14
	R$ 1.353.757,68

	29
	04.07.02.039-0
	PROCEDIMENTO EXAME DE RETIRADA DE CORPO ESTRANHO / PÓLIPOS DO RETO / COLO SIGMÓIDE -  Procedimento para remover objetos estranhos do reto ou cólon, geralmente realizado por meio de colonoscopia ou sigmoidoscopia. Pólipos do Reto: Processo de remoção de crescimentos anormais na mucosa do reto durante uma colonoscopia ou sigmoidoscopia, crucial para prevenir o câncer colorretal. Colo Sigmóide: Exame e intervenções terapêuticas realizadas na parte do intestino grosso entre o cólon descendente e o reto, frequentemente através de sigmoidoscopia, para diagnosticar e tratar condições como câncer, doença inflamatória intestinal ou sangramento gastrointestinal.
	PROCED.
	R$ 310,00
	120
	R$ 37.200,00
	R$ 446.400,00

	30
	02.05.02.004-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA ESPECIALIZADA - Ecografia, exame de ultrassom para diagnóstico para detecção de doenças e/ou variações anatômicas com base na forma, tamanho e textura das estruturas (órgãos) que são avaliados no tratamento de diversas patologias. Exame inclui as vias urinárias, próstata, abdômen total, gestacional, pélvica, região inguinal, cerebral dentre outras.
	PROCED.
	R$ 177,63
	2640
	R$ 468.949,80
	R$ 5.627.397,60

	31





















	02.05.02.004-6
	PROCEDIMENTO EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA SIMPLES - exame de imagem não invasivo que utiliza ondas sonoras de alta frequência para visualizar estruturas internas do corpo, sendo frequentemente usada para avaliar órgãos abdominais, como fígado, rins, vesícula biliar e baço, além de ser uma ferramenta comumente empregada na obstetrícia para acompanhar a gestação e verificar a saúde do feto.
	PROCED.
	R$ 136,08
	1800
	R$ 244.935,00
	R$ 2.939.220,00

	32
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS  EDUCAÇÃO FÍSICA - avaliação física, análise do condicionamento e dos objetivos do aluno. São considerados fatores como saúde, limitações, histórico de lesões e estilo de vida.
	PROCED.
	R$ 46,88
	100
	R$ 4.688,00
	R$ 56.256,00

	33
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS ASSISTENTE SOCIAL - consulta com o assistente social envolve a escuta qualificada para compreender a realidade social, familiar e econômica do usuário. São identificadas vulnerabilidades, direitos e necessidades de acesso a políticas públicas e serviços.
	PROCED.
	R$ 52,35
	544
	R$ 28.480,58
	R$ 341.766,96

	34
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS BIOMÉDICOS/BIOQUÍMICOS - Realização e interpretação de exames laboratoriais, como análises de sangue, urina e outros fluidos corporais. Inclui a coleta de amostras, execução de testes bioquímicos e microbiológicos, e análise dos resultados para auxiliar no diagnóstico e monitoramento de doenças.
	PROCED.
	R$ 55,11
	11107,2
	R$ 612.154,82
	R$ 7.345.857,84

	35
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM (NIVEL SUPERIOR) - avaliação do estado de saúde, sinais vitais e levantamento das queixas do paciente. São realizadas orientações sobre prevenção, cuidados contínuos e uso correto de medicamentos.
	PROCED.
	R$ 69,66
	5995
	R$ 417.587,72
	R$ 5.011.052,64

	36
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE FARMACIA - avaliação do uso de medicamentos, doses, interações e possíveis efeitos adversos. O profissional orienta sobre a forma correta de administração e adesão ao tratamento.
	PROCED.
	R$ 49,92
	100
	R$ 4.991,67
	R$ 59.900,04

	37
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA - Realização de avaliações e tratamentos para reabilitação física e funcional, incluindo técnicas de exercícios terapêuticos, mobilizações, e uso de recursos físicos como calor e frio. Envolve a elaboração de planos de tratamento personalizados para condições como lesões musculoesqueléticas, problemas posturais e reabilitação pós-cirúrgica.
	PROCED.
	R$ 73,81
	895,2
	R$ 66.074,71
	R$ 792.896,52

	38
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA - Avaliação e tratamento de distúrbios de comunicação e deglutição, incluindo terapia para problemas de fala, linguagem, voz e audição. Envolve a realização de testes diagnósticos, intervenção terapêutica e elaboração de planos de tratamento personalizados para melhorar a função comunicativa e a qualidade de vida do paciente.
	PROCED.
	R$ 70,72
	363
	R$ 25.670,76
	R$ 308.049,12

	39
	03.01.01.006-4
	PROCEDIMENTOS DE MEDICINA CLÍNICA GERAL- Avaliação e manejo de condições de saúde gerais e agudas, incluindo diagnóstico e tratamento de doenças comuns, realização de exames físicos, prescrição de medicamentos e orientação sobre prevenção e cuidados de saúde. Inclui também a realização de triagens, acompanhamento de doenças crônicas e promoção da saúde comunitária.
	PROCED.
	R$ 137,00
	3187
	R$ 436.624,31
	R$ 5.239.491,72

	40
	03.01.01.006-4
	PROCEDIMENTOS DE ODONTOLOGIA  - avaliação da saúde bucal, exame dos dentes, gengivas e demais estruturas da boca. São identificadas cáries, inflamações ou outras alterações que necessitem de tratamento.
	PROCED.
	R$ 61,09
	1120
	R$ 68.416,32
	R$ 820.995,84

	41
	03.01.01.006-4
	PROCEDIMENTOS DE PSICOMOTRICIDADE - avaliação do desenvolvimento motor, coordenação, equilíbrio e organização corporal. São observados aspectos emocionais, cognitivos e relacionais que influenciam o movimento e a aprendizagem.
	PROCED.
	R$ 89,37
	100
	R$ 8.936,50
	R$ 107.238,00

	42
	03.01.07.005-9
	PROCEDIMENTOS DE PSICOPEGAGOGIA - Avaliação e intervenção em dificuldades de aprendizagem e desenvolvimento cognitivo. Inclui a realização de diagnósticos educacionais e psicológicos, elaboração de planos de intervenção pedagógica e apoio individualizado para crianças e adolescentes com dificuldades escolares e problemas de aprendizado, promovendo estratégias para melhorar o desempenho acadêmico e o bem-estar emocional.
	PROCED.
	R$ 78,29
	100
	R$ 7.829,40
	R$ 93.952,80

	43
	
	PROCEDIMENTOS DE TECNICO EM ENFERMAGEM - envolve a realização de cuidados básicos, como aferição de sinais vitais, administração de medicamentos e curativos. Atua na assistência direta ao paciente, seguindo as orientações do enfermeiro e da equipe de saúde.
	PROCED.
	R$ 20,67
	4427
	R$ 91.491,33
	R$ 1.097.895,96

	44
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS DE TERAPIA OCUPACIONAL - Avaliação e intervenção para promover a capacidade funcional e a independência em atividades diárias. Inclui a realização de avaliações ocupacionais, desenvolvimento de programas de reabilitação personalizados e uso de atividades terapêuticas para melhorar a coordenação motora, habilidades cognitivas e a adaptação a condições físicas e mentais, visando a integração social e a qualidade de vida.
	PROCED.
	R$ 87,05
	100
	R$ 8.704,80
	R$ 104.457,60

	45
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS NUTRIÇÃO - avaliação alimentar, estado nutricional e histórico de saúde do paciente. São analisados hábitos, exames laboratoriais e objetivos individuais, como emagrecimento ou ganho de massa.
	PROCED.
	R$ 81,83
	100
	R$ 8.182,60
	R$ 98.191,20

	46
	03.01.01.004-8
	PROCEDIMENTOS PSICOLOGIA - envolve escuta qualificada para compreender emoções, comportamentos e dificuldades enfrentadas pelo paciente. São explorados aspectos emocionais, familiares e sociais que influenciam sua saúde mental.
	PROCED.
	R$ 75,00
	296
	R$ 22.200,00
	R$ 266.400,00

	47
	
	MÉDICO PLANTONISTA: Atendimento em emergências, estabiliza pacientes e realiza diagnósticos rápidos. Administra tratamentos iniciais, solicita exames e monitora a evolução dos casos até o próximo atendimento regular. Atua em pronto-socorros e UTIs, garantindo atendimento imediato e suporte à equipe.
	HORAS
	R$ 133,40
	5760
	R$ 768.395,52
	R$ 9.220.746,24

	48
	
	PROCEDIMENTOS DE AUXILIAR DE FARMÁCIA/LABORATÓRIO - atua no apoio às rotinas técnicas, organizando medicamentos, insumos e materiais. Auxilia na dispensação sob supervisão, no controle de estoque e na preparação de amostras ou exames. Também contribui para a organização do ambiente e o cumprimento das normas de segurança e qualidade.
	HORAS
	R$ 27,17
	3520
	R$ 95.638,40
	R$ 1.147.660,80

	49
	
	PROCEDIMENTOS DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - presta apoio ao cirurgião-dentista durante os atendimentos clínicos. Realiza organização e esterilização de materiais, preparo do consultório e acolhimento do paciente.
	HORAS
	R$ 23,07
	9600
	R$ 221.472,00
	R$ 2.657.664,00

	50
	
	PROCEDIMENTOS DE TECNICO EM RADIOLOGIA - realiza exames de imagem, como raio-X e outros procedimentos radiológicos, conforme solicitação médica. Posiciona o paciente corretamente e opera os equipamentos com foco na qualidade da imagem e segurança.
	HORAS
	R$ 27,26
	576
	R$ 15.699,84
	R$ 188.398,08

	TOTAL ESTIMADO MENSAL:
	R$ 5.696.406,90
	R$ 68.356.882,80



10.2. Os valores unitários pagos pelos procedimentos executados correspondem aos definidos na Tabela acima, conforme aprovação do Conselho Municipal de Saúde de Goiana/PE.
10.3 Qualquer atualização promovida pelo Ministério da Saúde será automaticamente aplicada, sem necessidade de aditamento contratual, observada a disponibilidade orçamentária do município.
10.4 Os preços estipulados para fins de credenciamento são fixos.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E BENEFÍCIO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
> DOTAÇÃO PARA SECRETARIA DE SAÚDE
Dotação: 10.122.0007.2001.0000 – Gestão e modernização da Unidade Orçamentária
Elemento de despesa: 3.3.90.00.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 - Pessoa Jurídica
Ficha: 167 – Recurso Próprio

> DOTAÇÃO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA
Dotação: 10.301.0007.2028.0000 – Manutenção e ampliação dos serviços e ações da Atenção Primária em Saúde
Elemento de despesa: 3.3.90.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 - Pessoa Jurídica
Ficha: 177 – Recurso Federal / 178 – Recurso Próprio

> DOTAÇÃO PARA MAC
Dotação: 10.302.0007.2030.0000 – Manutenção e Gestão da Atenção de Média e Alta Complexidade - MAC
Elemento de despesa: 3.3.90.00.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 – Pessoa Jurídica
Ficha: 187 – Recurso Federal / 188 – Recurso Próprio
11.1 O pagamento poderá ser feito através de Emenda Parlamentar.
11.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, nos termos do art. 105, caput e 136, inciso 4 da Lei nº 14.133/21. 
11.3. Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, o tratamento favorecido no processo de credenciamento, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
11.4. A comprovação da condição de ME ou EPP deverá ser feita mediante apresentação da documentação exigida, inclusive para fins de aplicação do prazo de regularização fiscal previsto no art. 43 da referida Lei Complementar.
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1. CONTRATANTE
É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:
12.1.1. Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;
12.1.2. Expedir ordem de serviço para cada serviço a ser executado, com a antecedência, na solicitação conterá informações quanto ao local da realização do evento, tipo de serviço, quantitativos, dentre outras informações necessárias à execução do serviço.
12.1.3. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da entrega dos materiais, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, as suas expensas;
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, através de fiscal especialmente designado para este fim;
12.1.5. Analisar e atestar Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
12.2. CONTRATADA
Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste Termo de Referência e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em especial:
12.2.1. Executar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, o serviço e qualidade demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência;
12.2.2. Cumprir os prazos;
12.2.3. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças ou prazo que fujam as especificações do Termo de Referência;
12.2.4. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal de forma permanente;
12.2.5. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto a anterior indicação;
12.2.6. Atender as determinações regulares do fiscal ou autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente as solicitações e reclamações formuladas;
12.2.7. Relatar ao fiscal, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta a prestação dos serviços;
12.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Įei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.2.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
12.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
13. FORMA DE SELEÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORNECIMENTO
13.1 A presente contratação será realizada por meio de chamamento público para credenciamento, com fundamento no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, visando à habilitação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, de forma complementar, para atendimento da demanda do Município de GOIANA-PE.
13.2 A forma de seleção será por credenciamento, admitindo-se a inscrição de interessados a qualquer tempo, dentro do prazo de vigência do chamamento, desde que preencham integralmente os requisitos técnicos, jurídicos e administrativos estabelecidos neste Termo de Referência.
[bookmark: _Hlk210651972]13.2.1 O Chamamento Público para credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data publicação, devendo o credenciado encontrar-se disponível para realização dos serviços durante mesmo prazo. 
13.2.2. Após divulgada a lista de credenciados, o prazo máximo para convocação para assinatura do instrumento contratual será de 60 (sessenta) dias corridos. 
13.3. Ordem de Chamada para Execução dos Serviços
13.4 A execução dos serviços por parte dos credenciados seguirá a seguinte ordem de chamada:
13.4.1 Distribuição proporcional à capacidade instalada declarada por cada credenciado, conforme validado pela Administração Pública, de forma a otimizar a oferta de atendimentos à população.
13.4.2 Rodízio entre os credenciados, observando critérios de:
13.4.2.1 Local de atendimento disponível;
13.4.2.2 Horários e turnos de funcionamento;
13.4.2.3 Disponibilidade técnica e operacional.
13.4.3 Ordem cronológica de credenciamento, somente como critério de desempate, quando houver mais de um prestador com a mesma capacidade e disponibilidade.
13.4.4 A Administração poderá, a qualquer tempo, ajustar a distribuição dos atendimentos entre os credenciados, com base na avaliação de desempenho, cumprimento contratual, demanda local e indicadores de produção.
13.4.5 A negativa injustificada do credenciado em realizar os atendimentos dentro do quantitativo, local e horário definidos pela Secretaria de Saúde poderá implicar na suspensão temporária da distribuição de pacientes ou no descredenciamento, após regular processo administrativo.
14. CRITERIOS DE DESCREDENCIAMENTO
O descredenciamento do prestador poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante processo administrativo com garantia do contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
14.1 Descumprimento de cláusulas contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade técnica, à execução dos procedimentos, à assiduidade ou ao cumprimento dos prazos estabelecidos.
14.2 Recusa ou omissão injustificada na execução dos atendimentos, agendamentos ou serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde.
14.3 Apresentação de informações falsas, inexatas ou omissão de dados relevantes no momento da habilitação ou durante a vigência do contrato.
14.4 Perda de requisitos de habilitação, tais como:
14.4.1 Cancelamento ou suspensão de registro no respectivo conselho profissional;
14.4.2 Irregularidade fiscal, trabalhista ou jurídica não sanada no prazo estabelecido;
14.4.3 Cancelamento do CNPJ ou mudança de natureza jurídica incompatível com o credenciamento.
14.5 Avaliação negativa recorrente da qualidade dos serviços prestados, com base em auditorias, denúncias apuradas, reclamações formalizadas ou indicadores assistenciais acompanhados pela Secretaria de Saúde.
14.6 Interrupção injustificada dos serviços ou paralisação das atividades sem comunicação prévia à contratante, por período superior a 15 (quinze) dias corridos.
14.7 Condenação definitiva por infrações ético-profissionais, civis ou criminais, relacionadas à atividade prestada.
14.8 Reincidência em qualquer infração contratual, ainda que de menor gravidade.
14.9 Desinteresse manifestado formalmente pelo prestador, desde que previamente comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.
15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
15.1. Segue nos anexos do processo o memorando designando o fiscal e suplente, após conclusão do processo será publicada a portaria:
[bookmark: _Hlk196899930]15.1.1 Fica designado como Fiscal o servidor José Edson Rodrigues Guedes Gondim, Coordenador da Regulação, RG 7685947 SDS-PE, CPF 076.958.194-33, Matrícula 927131921, para exercer a função inerente à fiscalização, incluindo o acompanhamento do fornecimento, verificação da conformidade dos materiais entregues, controle de prazos, comunicação com a contratada e elaboração de relatórios técnicos, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis.
15.1.2. Fica designado como Suplente o servidor Caio Fillipe Batista de Souza, RG nº 5.089.623 SDS/PE, CPF nº 024.750.614-13, Matrícula nº 927302625, para exercer a função inerente à suplência da fiscalização, incluindo o acompanhamento do fornecimento, verificação da conformidade dos materiais entregues, controle de prazos, comunicação com a contratada e elaboração de relatórios técnicos, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis.
15.1.3. Fica designado como Gestor o Sr. André Mandarine, Secretário de Saúde, RG nº 6.908.006 SDS-PE, CPF nº050.487.064-55, Portaria nº978/2025, a quem compete a supervisão geral da execução, com responsabilidade pela coordenação das ações de gestão, controle de prazos, análise de conformidade das entregas, comunicação institucional com a contratada e adoção das providências administrativas necessárias à fiel execução contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
16. DAS SANÇÕES 
Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei n. 14.133/2021, a CONTRATADA: 
16.1. Será sancionada com advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelos prazos abaixo indicados, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar a imposição de penalidade mais grave:
16.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo – de 3 (três) meses a 2 (dois) anos;
16.2.2. Der causa à inexecução total do contrato – de 6 (seis) meses a 3 (três) anos;
16.2.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado – de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
16.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelos prazos abaixo indicados, quando praticar as seguintes infrações:
16.3.1. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, nos casos em que implicarem danos financeiros significativos, impactos severos na eficiência do contrato ou nas rotinas administrativas.
16.3-1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo – de 3 (três) a 5 (cinco) anos;
16.3-1.2.  Der causa à inexecução total do contrato – de 4 (quatro) a 6 (seis) anos;
16.3-1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado – de 3 (três) a 5 (cinco) anos.
16.3.2. Apresentar ou prestar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato – de 3 (três) a 4 (quatro) anos;
16.3.3. Praticar ato fraudulento na execução do contrato – de 4 (quatro) a 6 (seis) anos;
16.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza – de 3 (três) a 4 (quatro) anos;
16.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013 – de 4 (quatro) a 6 (seis) anos.
16.4. O retardamento injustificado na execução do objeto estará configurado quando a CONTRATADA:
16.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato;
16.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias úteis seguidos ou por 10 (dez) dias úteis intercalados.
16.5. Considerar-se-á inexecução total do contrato, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar os serviços, objeto da contratação, após transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato.
16.6. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA:
16.1.1. Alcançar, cumulativamente, o total de 20 (vinte) pontos na Tabela 2 abaixo;
16.1.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços objetos do contrato mais de 5 (cinco) dias seguidos ou por mais de 10 (dez) dias intercalados.
16.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
16.8. A multa compensatória será aplicada para o caso de inexecução parcial ou total do contrato nos seguintes percentuais e condições:
16.8.1 Até 20% (vinte por cento) do valor anual do contrato, no caso de inexecução parcial;
16.8.2 Até 30% (trinta por cento) do valor anual do contrato, no caso de inexecução total.
16.9. A multa de mora será de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor mensal do contrato, por dia útil de atraso na execução dos serviços, seja em dias seguidos ou intercalados, aplicada quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, entre outras hipóteses.
16.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 137, incisos I a IX, da Lei n. 14.133/2021.
16.11. A falha na execução contratual estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 2 abaixo, respeitada a pontuação das infrações, conforme Tabela 1.
16.12. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a pontuação das infrações estabelecida nas Tabelas 1 e 2.

Tabela 1 – Referências para adoção da dosimetria da penalidade
	PONTOS DA INFRAÇÃO
	CORRESPONDÊNCIA
% do valor anual do Contrato

	1
	0,1 %

	2
	0,4%

	3
	0,8%

	4
	2,0%

	5
	3,0%

	6
	4,0%


Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	GRAU
	INCIDÊNCIA

	

1
	Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.
	

2
	

Por ocorrência

	
2
	Fornecer informação falsa de serviço ou substituir material licitado por outro de qualidade inferior.
	
2
	
Por ocorrência

	
3
	Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais.
	
1
	
Por dia e por posto

	4
	Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.
	3
	Por ocorrência

	
5
	Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato.
	
5
	
Por ocorrência

	
6
	Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
	
5
	
Por ocorrência

	
7
	Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais.
	
6
	
Por ocorrência

	
8
	Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem autorização prévia do responsável.
	
1
	
Por item e por ocorrência

	
9
	
Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços.
	
1
	
Por empregado e por dia

	
10
	Retirar empregados ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE.
	
4
	
Por empregado e por ocorrência

	
11
	Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá.
	
1
	
Por empregado e por ocorrência

		PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

	
12
	
Manter a documentação de habilitação atualizada.
	
1
	Por dia de ocorrência e por ocorrência

	
13
	Cumprir os prazos estabelecido pelo contrato determinado pela FISCALIZAÇÃO.
	
1
	Por dia de ocorrência e por posto

	
14
	Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus empregados.
	
1
	
Por ocorrência

	
15
	Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO.
	
2
	
Por ocorrência

	
16
	Entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida neste contrato.
	
1
	Por ocorrência e por dia

	

17
	Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e quantidade unitária (volume, peso etc.).
	

4
	

Por ocorrência

	

18
	
Entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida por força do contrato.
	

2
	

Por ocorrência e por dia

	

19
	
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.
	

3
	
Por item e por ocorrência

	20
	Atender normas sobre saúde, higiene e segurança do trabalho.
	6
	Por ocorrência apontada

	21
	Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições.
	1
	Por empregado e por dia

	22
	Efetuar a reposição de empregados faltosos.
	2
	Por empregado e ocorrência

	

23
	Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, vales refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, como recolhimentos das contribuições sociais da Previdência Social ou do FGTS, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas.
	

6
	Por mês de ocorrência do não pagamento de quaisquer dos benefícios.

	
24
	
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal.
	
1
	
Por empregado e por dia



16.13. A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato.
16.14. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
16.14.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual.
16.14.2. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial.
16.14.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
16.14.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.
16.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará as regras constantes do § 6º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.
16.15.1. Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os descritos nos artigos 337-L e 337-M, § 2º, do Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848/1940).
16.16. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021.
16.17. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.18. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do art. 163 da Lei n. 14.133/2021.
17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
17.1. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
17.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
17.1.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
17.1.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
17.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
17.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.5. Indenizações e multas.
17.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
17.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
18. DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
18.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
19.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.
19.2. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é definida como Operadora de dados.
19.2.2. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à CONTRATANTE.
19.2.3. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato.
19.2.4. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
19.3. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução do contrato.
19.3.2. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.
19.4. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato.
19.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.
19.6. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
19.7. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
19.8. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.
19.9. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD.
19.20. A CONTRATADA se compromete, ainda, a:
19.20.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em vigor na vigência deste contrato;
19.21. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade dos dados pessoais;
19.22. Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, nos termos da LGPD;
19.23. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD;
19.24. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste contrato;
19.25. Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;
19.26. Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;
19.27. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE para execução do contrato;
19.28. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus colaboradores vinculados a este contrato;
19.29. Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
19.30. Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE.
[bookmark: _Hlk212106913]20. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
21. DO REAJUSTE
O reajuste será aplicado sempre que houver alteração na Tabela do SUS, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde.
23. DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Goiana para discussões de litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
Goiana, 03 de março de 2026.
	
Antônio Rudrigo Bezerra Gomes
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Gerente de Licitações e Contratos
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ANEXO 2

DECLARAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS



______________________________________, CNPJ nº _____________________, sediado na _______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que será o único responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sindicais e comerciais resultantes da execução de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, de forma complementar, para atendimento da demanda do Município de GOIANA-PE, decorrente deste credenciamento.

LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA















ANEXO 3

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO



______________________________________,CNPJ nº  _________, sediado à ______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ao presente processo de credenciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA



ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE QUE DIRIGENTES DA EMPRESA NÃO OCUPAM CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA NO SUS, CONFOME LEI 8.080/90

___________________________________, CNPJ nº ____________, sediado à _______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários / sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde, nos termos do § 4º do art. 26 da Lei nº 8.080/90.

LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA



ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE QUE A UNIDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS
SEGUE AS NORMAS TÉCNICAS E LEGAIS.


___________________________________, CNPJ nº ____________, sediado à _______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que na execução dos serviços de exames de mamografia segue a metodologia e as disposições técnicas, legais e sanitárias exigidas pelas normas pertinentes.

LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA















ANEXO 6

DECLARAÇÃO QUE ACEITA A TABELA DO SUS

___________________________________, CNPJ nº ___________, sediado à ______________________________________________, declara, sob as penas da lei, que sendo credenciado aceita os preços constantes na Tabela do SUS durante o período que prestar serviços complementares de saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Goiana.
	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANT/MÊS
ESTIMATIVA
	VALOR UNIT.
	
VALOR TOTAL
	CREDENCIA-SE?
(Marque com X)

	
	
	
	
	
	
	SIM
	NÃO

	1
	xxxx
	xxxxxxxx
	Xxx
	R$ xxxx
	R$ xxxxx
	
	

	2
	xxxxxx
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	Xxx
	R$ xxxxx
	R$ xxxx
	
	

	VALOR TOTAL MENSAL ESTIMATIVO
	R$ xxxxxxx
	
	



LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA


ANEXO 7

DECLARAÇÃO QUE SEUS PROPRIETÁRIOS / SÓCIOS / SÓCIO GERENTE NÃO TÊM PARENTESCO COM O PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

_________________________________________, CNPJ nº ___________, sediada à ____________________________________________________, declara, sob as penas da lei, que não existe nenhum grau de parentesco dos seus proprietários / sócios / sócio-gerentecom o Prefeito, Vice-Prefeito ou qualquer Secretário Municipal de Goiana.

LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA



















ANEXO 8

DECLARAÇÃO QUE NÃO CONTRATA PESSOA MENOR DE 18 ANOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

_________________________________________, CNPJ nº ___________, sediada à ____________________________________________________, declara, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
OBS. 
Se a empresa possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA
















ANEXO 9

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO


_________________________________________, CNPJ nº ___________, sediada à ____________________________________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.

LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA


















ANEXO 10

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

_________________________________________, CNPJ nº ___________, sediada à ____________________________________________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

LOCAL, DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE/PROCURADOR DA EMPRESA

















ANEXO 11
MINUTA DO CONTRATO

Contrato nº
Processo Licitatório nº 0XX/2026
Chamamento Público nº 00XX/2026

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BAIXA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIANA/PE QUE, ENTRE SI, FAZEM .................. E .......................... NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICIPIO DE GOIANA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Centro, Goiana/PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxx, neste ato representada por sua Secretária, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, estado civil, portadoro da Cédula de Identidade n° xxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob n° xxxxxxxxxxxxxxxx, residente xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxx, , neste ato representado pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente CONTRATADA, têm, entre si acordados os termos deste contrato para prestação de serviços complementares de saúde, objeto Chamamento Público nº 00X/2026, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 14.133/21, Lei nº 8.080/90, Decreto Municipal nº 038/2024, Decreto nº 11.878/2024 e Acórdão nº 2192/2025 – TCU/PLENÁRIO, mediante cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO
1.1. Este Contrato rege-se pela Lei nº 14.133/21, Lei nº 8.080/90, Decreto Municipal nº 038/2024, Decreto nº 11.878/2024 e Acórdão nº 2192/2025 – TCU/PLENÁRIO, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
1.2. Constitui objeto do presente contrato o credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, preferencialmente sem fins lucrativos, interessadas em prestar serviços de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, de forma complementar, para atendimento da demanda do Município de GOIANA-PE, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1.3. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Termo de Referência e de todos seus demais anexos, assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1.4. Executar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, o serviço e qualidade demandadas, de acordo com as especificações indicadas no Termo de Referência;
1.5. Cumprir os prazos;
1.6. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças ou prazo que fujam as especificações do Termo de Referência;
1.7. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que permita contato imediato com o fiscal de forma permanente;
1.8. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto a anterior indicação;
1.9. Atender as determinações regulares do fiscal ou autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente as solicitações e reclamações formuladas;
1.10. Relatar ao fiscal, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta a prestação dos serviços;
1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Įei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
1.12. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do CONTRATO e cumprir a lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1.14. São obrigações da Contratante exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, em especial:
1.15. Prestar a CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;
1.16. Expedir ordem de serviço para cada serviço a ser executado, com a antecedência, na solicitação conterá informações quanto ao local da realização do evento, tipo de serviço, quantitativos, dentre outras informações necessárias à execução do serviço.
1.17. Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da entrega dos materiais, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, as suas expensas;
1.18. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, através de fiscal especialmente designado para este fim;
1.19. Analisar e atestar Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, DA FORMA DE EXECUÇÃO, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO
1.20. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
1.21. O prazo para iniciar a prestação de serviços objeto deste Contrato, será de até 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação pelo DEMANDANTE, através da Ordem de Serviço.
1.22. Os procedimentos deverão ser executados de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em observância às diretrizes previstas no Termo de Referência.
1.23.  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (Cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
1.24. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (Dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do item e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
1.25. A gestão do contrato será realizada pelo Gestor o Sr. André Mandarine Duarte, RG nº 6.908.006 SDS-PE, CPF nº050.487.064-55, Portaria nº978/2025, enquanto a fiscalização será de atribuição do servidor José Edson Rodrigues Guedes Gondim, Coordenador da Regulação, RG nº 7685947 SDS/PE, CPF nº 076.958.194-33, Matrícula: 927131921, e na sua ausência fica designado como suplente o servidor Caio Fillipe Batista de Souza, RG nº 5.089.623 SDS/PE, CPF nº 024.750.614-13, Matrícula nº 927302625, lotado na Secretaria de Saúde de Goiana/PE. 
1.26. Juntamente às disposições constates no Termo de Referência e às disposições legais aplicáveis, ao fiscal do contrato caberá:
a) O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
b) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento com todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção; 
d) O Fiscal do contrato informará ao Gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal comunicará o fato imediatamente ao Gestor;
f) O Fiscal do contrato comunicará ao Gestor, em tempo hábil, vencimento, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
1.27. Juntamente às disposições constates no Termo de Referência e às disposições legais aplicáveis, ao suplente do fiscal do contrato caberá
a) Substituir o fiscal titular em suas ausências ou impedimentos legais ou ocasionais, exercendo todas as competências atribuídas à fiscalização contratual;
b) Acompanhar e auxiliar a execução dos serviços, colaborando na verificação da conformidade dos atendimentos prestados, especialmente nos aspectos técnicos e quantitativos;
c) Conferir os relatórios mensais de produção, validando, quando for o caso, as informações prestadas pela contratada e comunicando eventuais inconsistências ao fiscal titular;
d) Participar do controle da assiduidade e pontualidade dos profissionais da contratada, com base nos registros de atendimento e listas de presença dos usuários;
e) Auxiliar na interlocução com a contratada, especialmente no esclarecimento de dúvidas operacionais e no encaminhamento de demandas da unidade de saúde onde o serviço é prestado;
f) Comunicar ao fiscal titular qualquer irregularidade, descumprimento contratual ou situação que comprometa a qualidade, continuidade ou legalidade da execução do serviço;
g) Manter registros organizados das atividades desempenhadas no acompanhamento do contrato, colaborando com eventuais auditorias internas, externas ou de órgãos de controle.
1.28. Juntamente às disposições constates no Termo de Referência e às disposições legais aplicáveis, ao gestor caberá:
a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações
e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração
g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato
1.29. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
1.30. O valor estimado para o presente objeto totaliza R$ ......, conforme tabela abaixo:
1.31. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
1.32. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 
8.1. Os preços propostos serão os constantes na Tabela do item 10 do Termo de Referência, durante a vigência da contratação, o reajuste se dará pela aplicação do IPCA/IBGE, após 01(um ano) do orçamento estimativo realizado em XX de XXXXX de 2026.
8.1.1. O reajuste apenas será concedido mediante aprovação dos valores unitários pelo Conselho Municipal de Saúde de Goiana/PE.

1. CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
2.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotações:
> DOTAÇÃO PARA SECRETARIA DE SAÚDE
Dotação: 10.122.0007.2001.0000 – Gestão e modernização da Unidade Orçamentária
Elemento de despesa: 3.3.90.00.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 - Pessoa Jurídica
Ficha: 167 – Recurso Próprio
	


> DOTAÇÃO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA
Dotação: 10.301.0007.2028.0000 – Manutenção e ampliação dos serviços e ações da Atenção Primária em Saúde
Elemento de despesa: 3.3.90.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 - Pessoa Jurídica
Ficha: 177 – Recurso Federal / 178 – Recurso Próprio

> DOTAÇÃO PARA MAC
Dotação: 10.302.0007.2030.0000 – Manutenção e Gestão da Atenção de Média e Alta Complexidade - MAC
Elemento de despesa: 3.3.90.00.00 – Pessoas Físicas, Pessoa Jurídica e Consumo / 3.3.90.39 – Pessoa Jurídica
Ficha: 187 – Recurso Federal / 188 – Recurso Próprio
2.2. Caso ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício seguinte correrão a conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
2.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
2.5. 17.1. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
2.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
2.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
2.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
2.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
2.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
2.12. Indenizações e multas.
2.13. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
2.14. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
2.15. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
2.16. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
2.17. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
2.18. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
2.19. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2.20. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este contrato, juntamente às disposições contidas na Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
2.21. Este contrato mantém vinculação ao edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026,  CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026 e ao Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DAS COMUNICAÇÕES
2.22. Todas as comunicações do DEMANDANTE ao CREDENCIADO, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA TOLERÂNCIAS
2.23. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
2.24. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
2.25. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  –  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 Por força do disposto no § 1º do Art. 92 da Lei 14.133/21, fica eleito o foro da Comarca de Goiana/PE para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato.
E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam.



Goiana/PE, _________de ________ de 20__.

	
CONTRATANTE

	
CONTRATADA

	
FISCAL
	
SUPLENTE DO FISCAL


	TESTEMUNHAS

	Nome:
CPF:
	Nome:
CPF:





ANEXO 12

DESIGNA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA EXAME E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2026

Art. 1º Fica designada a Comissão de Contratação para atuar no âmbito do Processo Licitatório nº 008/2026, referente ao Chamamento Público nº 002/2026, com a finalidade de realizar o exame e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelos licitantes, nos termos da legislação vigente. 
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros; 
· Luiz Henrique Gomes de Souza – Coordenador Administrativo – Presidente da Comissão
· Gianne de Oliveira Rodrigues – Diretora de Ações em Saúde – Membro
· Marília Matasha Morais de Oliveira Mendes– Técnica de Nível Superior em Planejamento – Membro
Art. 3º Compete à Comissão de Contratação, sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei;
I. Analisar e julgar os documentos de habilitação apresentados pelos licitantes;
II. Solicitar diligências ou esclarecimentos adicionais, quando necessário, conforme autorização legal;
III. Emitir parecer técnico conclusivo quanto à habilitação das licitantes;
IV. Registrar, em ata, todas as decisões e deliberações tomadas durante os trabalhos da Comissão.
§1º A Comissão de Contratação não se responsabiliza por documentos que deixarem de ser transmitidos ou recebidos em razão de falhas técnicas, como problemas nos computadores, interrupções no fornecimento de energia elétrica, falhas de comunicação, congestionamento de redes ou outros fatores que impeçam o envio e recebimento de dados. 
§2º Toda documentação recebida por meio da plataforma digital será encaminhada à Comissão de Contratação após o encerramento do prazo de credenciamento, devendo esta concluir a análise no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, contados da data do recebimento.

Goiana, 04 de março de 2026.



André Mandarine Duarte 
Secretário de Saúde
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